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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

REPUELICA FEDERAL ORDEM E PROGRESSO 

AWO WWíl | TKH( A-FKIH.V, 2i l)K AGOSTO I»E l!)2(; j \ í)5 

76" SKSS.v ), KM 23 DE AGOSTO DE H»26 

PRKSIDEXCIA 1)08 sus.; ESTAfUO Ctíl.MlUtA, PIIRSIDKNTE; ' StlA-RUIO 
     M;RY. 2" SBCItKTAftttí K MENDONÇA MAUTINS, 1° s"e<'.IlETARJO 

Commissão de Justiça e Legislação „ ,•>s 1 - '"'f3- achaiji-sç prosoutos os Sis. Meivlonga .Marlms, Mlvuno Nopy. PároiiM Lobo. Aristiclos Uoeha, Ounlui 
. Macliado, >'Oílolrodo A iauua, Thuiuaz idoiirigucs, üonianiiu ura mao em r .1 dk agosto PE 1926 It»nau80. João Lyra, Vntonio Massa. Manoel Itorba, Vuionto 

Motii/.. J<iai|uiiu .Moreira, Meiules Tavares. Hneuo Me Paiva. 
P-ivs-idfHcia <lo Sr. Adolpho GonOi 1 eeriia (•'ranço, Uocha Lima, AlToasu de Oainnrgo. Carlos Ca- 

valcanti, IVlippc Sclnnidt, Vidal Ilaiiios o Vospurip de Abreu. 
Pro-entes os Sr.s. A-lolpUo «Jordo, Cunha Machado. TUo- o Sr. Presidente _ Presentes 22 Srs. Senadores, está 

■maz nocirimies e Antonio .Massa, abro-se a sessão, a ipic dei- ab rbi u -essao. 
•vàle de romparoeer" os Srs. Arislides Rocha, J lonj.mo Mon- •Vae ser lida a aeta da sessão anterior. 

teiro i IVrmmoV.s Lima'.. . O Sr. 4" Secretario .servindo de 2*1 procede â leitura* da 
aeta da sessão anterior, que. posta cm discussão, e seiíi de.hato 

l.'*ia o approvada a aeta dos trabalhos aoteriores, o Sr. approvada. 
Jtre.sidenlc dá couta do expediente distribuído: 0 s,.. r Secretario 'servindo de iM procede a. leitura do 

\o >r. Jeronymo Monteiro, re-neefivo U.d.dor, as infor- segiiinlo 

MMtcoes (Jjreslacids |»elo Poder ü.vectiAix o, por i|iU*r4iMXliU «Jo mi J:..'Jl'EDÍJ:,A iL ig ái,^ » 
Sr. Minisiro da Agricultura, sobre o projeefo ;í, 187, de 1925. 

■c-íTee' ivaudo nos respectivos cargos os actuaes contra-moslres 
e iontra-inestrus tia Escola Normal do Artes o Olficios AVen- , >r ' Secretario da (.amara dos Deputados, romet* for ao a segumtü 

Officios: 

«c-.iáo Ib ; 
PROPOSIÇÃO 

N. 12 — J926 
Ao mosreo Sr. Senador o projecto n. f53 A, do 1925 

rstenderido nos porteiros do .Minisícrio tia Fazenda e do Tlio- 
.soitro Narii nal e seus ajudantes, quando contarem mais de dez D Congresso .xacioTtal resolve: 
nnnos dc serviço fodoraj, a partir da data de -oas nomeacóes ãrt. t." E' o Presidente da Ucpubiíca aTilorizado a abrir. 

M rtforij». 
art. ! .7( üo decreto n. 4.555, do 10 de agosto do '922, sem pro- para oceorror ás despezas da Direotoria Geral do Estatística. 
juízo > o* Iras vontageus co,n Ol),v":soa' 0 material necessários acs trabalhos finaes da 

publicarão dos resultados do reoonseaniento de 1920. no-, 
O Sim Cunha Maehado apresenta parecer sobre as 33 emen- ,,x'M'p,Vios í'4- 1927 0 l92«. devendo os gastos em .. enau um dos primeiros oxorcicios oxrndcr a importância do 

das olluiecidas oiji jjlcnai io ao projolo n. 12, da Í020, mu- quinhanlos contos do réis (500:0001000). 
dando a data da eleição para renovação da Gamara dos IVpu- Al'1, 2'" "«vogam-so as disposições em contrario. 
fados e cio terço do Senado o dando outras providencias S Kx Gamara dos Deputados, 18 de agosto de 1926. - Ortor/.» ... Mangabeira, Presidente. — Ho.nl de Voronha Sã, I" secretario. 
>e manitesta pela approváçüo das emendas ns. 2. 6. 7. 8. 13. — ihtmiuuos Itarhn.ia. ^ Secretario. V Commissão de Ei- 
14, 18 19 o 33 e pela rejeição das de us. 10 o 12; offereee sub- iranças. 
emendas ás de ns. 11 o 20 e substitutivos ús de ns 1 3 4 5 ')" ""^md Sr. Secretario, Phmettendo um do; aufogra- 

, .10 ..  nhos da resolução legislativa, sanccionada. que dispõe sobro 9 0 28. o aconselha que as de ns. 15. 16, 17. 21. 22. 23. 24. 25, ó aCoramento á Soeiedade Sportiva • üotafogo Foot-liall Gfnl)". 
26, 27, 29, 30, 3t o 32, estabelecendo medidas e presenpçãea do terreno, sito á rua General Severlano n. 07. - Arciiivo-sc. 
sobre o alistamento oleiioral, sejam aece.ilas para cousiduirem IN) sr. Prefeito do Districlo Federal, remetléndii ns ra- 
... . , ,, , . t.V- dos vetos que oppoz ás seguintes resoluções do Lonsclbo p.o,) to se.paiado, submetinlo a mais uma discussão no ptc- Municipal que o autorizam a; 

liu1'10* Pi-ovcr sobre a disponibilidade dos membros do magisto- 

F,. », p.,^r i, „siís„a,K     „ -C í D. K.Wn.i,.. 
Fr. Tl ontaz Rodrigues, vencido quanto á emenda n. 28, por Rodrigues Moraes, professora oatliedratioa. tempo do servi,•-> 
não cpucerdar com o poder, que se outorga 1 um sú juiz, de ,1,,p ,n,,nc\ona; 
nomear os riiesarios de todas as secções ohúloraes jo Disiricto , Jubilar. com todoA os vcneimenios, D. Maria Pereira do Menezes, professora adjunta do l classe; e 
federr.l. 'Regular a coiitàgem de f empo de'serviço dos 'iperaFios 
....... , , . - numicipaes, para os effeitos da concessão de Ucrnea domv. 
>«(.a mais havendo a tratar, levanta-se a st-sáoj ' mios de que frata o art. 14 do decpetò legislativo n. 2,234. d.9 

SO dc agosto do 1930, — A' Cíonimissão do Constituição., 

* ^/íO 
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O Si'. f\- Secretario (ecrvincfó de 2o; doda.a que níto- lia 
paroceres. 

Comparecem mai? os Srs. A, Azeredo, Souza Castro, Lau- 
ro fspdré. Enrico do Vallo. Anfonioo Freire. Carneiro da 
Cunha. Euzcbio de Andrade, Lopes. Gonçalves, Gonçalô flol- 
lomherg, Pedro I,ago. Muniz Sodre. Manoel Monjardim, Ber- 
uardiao Monteiro. Miguel do Car-valho, Modesto Leal. Paulo 
dc Ffiontin, Sampaio Corrêa. Buono Brandão, Adolpho Gor- 
do, José Murlinho, liamos Caiado, Generoso Marques o Soares 
dos Santos, (23). 

Deixam de comparecer, Com causa justificada, os Srs/r 
Pires Rebello, Barbosa Linla, Costa Rodrigues, Fnripedes de 
Aguiar, João Tliomé, Ferreira Chaves, Eloy dc Souza, Epitacip 
Pcssôá. Vonancio Noiva, Rosa c Silva, Fernandes Lima. Jcro- 
nymo Monteiro, Antonio Carlos, \\ ashiuglon Luís, Luiz Adol- 
pho ó Carlos Barbosa. (10). 

O Sr. Presidente — Está terminada ft leitura do expediente. 
Tem a palavra o Sr, Senador Paulo do Erontin, pré\iu- 

tnonte iusçripío. 

O.Sr. Paulo de Frontin ('; —.Sr, Presidente; na sessão 
passada/, íiye oppoçtunidado dc iniciar varias considerações, 
que julguei necessário submcltor á alta apreciação do Senado» 
rei ativos ao imposto sobre u renda, rererinde-rne especialmen- 
te á conveniência de ser prorogado o prazo das declarações, 
(jue vae terminar no dia 1° do setembro, fazendo a Gamara 
dos Deputados no projeoto enviado pelo Senado a modifica- 
( ão dessa data para a do Io do novembro, ou outra mais oon- 
veniente, sendo igualmente atte.udidas as alterações indispen- 
sáveis. constantes do parecer da honrada (Joiumissão do Fi- 
nartças daquella Casa do Congresso. 

•Nuõ necessito repetir essas palavras para mostrar como 
«5 indeclinável a necessidade desta prorogaçâo de prazo. Parc- 
cd-me que so cila não fôr attendida, ficaremos em uma situa- 
ção, em que o Congresso se verá obrigado, na plirnee feliz 
tio nosso eminente collcga, roprcseutanlc do Kstado de Minas 
Cernes. Br. Benaddr Antonio Carlos, a dar amnistia aos con- 
tribuintes. 

Effectivaracntc. o Regulamento o as instrueções para a 
cobrança do imposto dc renda são do muito difíieil eompro- 
ACnsão. Propúrouigc rompi rar m mní= roc='rCl 'ás «tirrara- 
ções. As formulas são, alem do mais, defeituosas, porque 
re referem a instrueções hoje revogatia», não mais oxiacntoe. 

O Hn. AiusTim g Rocha —- l»e lal modo 'complexas qnp 
se tornou necessário um curso especial para sua explicação", 
vouviria mesmo a croução de uma Academia para este fio . 

O BR. PAULO DE ERONTIN.-'- Perfeitamente; o illus- 
tro represoulantc do Estado do Amazonas tem toda a razão o 
a prova ú que conlabilistas oonstaulcmcntc annunciam nos 
jornaes quo offorcecm os seus serviços para organização dos- 
i as declarações, o que quer dizer quo, dessa fôrma, uiuda mais 
c 0 contribuinte sobrecarregad >. 

Mas, suppcmbo que. não sd o .honrado ministro da Fa- 
zenda. como o illusfre lêad/cr da Gamara dos Deputados. íie 
ccssarlamentc procurarão atteüder," modificaudó a data do 
pcojecto do Bcnado, ás imiumcras reclamações a respeito da 
necessidade da .prorogaçâo do prazo destas declarações. Con- 
fiado, portanto, nesta esperança, op me reservo para. ináis 
tarde, voltar ao assumpto, caso essa esperança não se traduza 
çm um facto concreto. 

O eminente Sr-, ministro da Fazenda, quo já prorogou o 
prazo-do junho fiara agosto-o do agosto paru 1 dc setembro, 
võ-se na imposs-ibilidado do conceder uoxa prorogaçâo, porque 
o Regulainento estabeleço quo, a partir do 1 de setembro, de- 
verá começar a cobrança doJmposto. 's..Ex, portanto, só 
poderia prorogal-o em condições exccpolonalmonte anormaes. 

A fónna regular e. fácil de ser resolvido o caso ó a mo- 
dificação da data lixada no projocto do Beuado-e a approvuçrio 
p.èla .Câmara dos Deputados dessa alteração, determinandd-so. 
assim, um adiaínefuo suffloieiitc. r>acn que iodas as modifion- 
ções necessárias ou a rofo.rma radical, na pliraso feliz dei emi- 
ilente. relator da Hcoéiía. uaquellu Casa do Congresso, senhen 
itr, Cardoso do Almeida, -sejam fuitas quanto ao imposlo 
dc renda constanto do act. 18 da lei da Uoceila do exercício 
financeiro corrento. Para as ponderações que vou agora la - 
zer. poço Vonia- paru chamar espccialniouto a aitenção do 
illustro presidente da (Dtnmissãu do Einauças desta- Alasu. 
que iiofc- acompanhar oonr o maior interesse o assumpto... 

ti Bu. Büsno dk Paiva — Gomo todos o>s assumptos sfuc 
efio-tratados por v . Ex. 

• O Mi. PAULO DE FRO.V-m -a Mudo ugmloeido a 
m i>. ■ - . 

... 0 também a do meu emiuoute amigo, representante 

- i") Kfio foi revisto pelo orador» 

do Di&lrJiTQ FcderaLhoje-relator da Receita, na mesma Com- 
missão e ,a .do....iUustre leader da maioria. -Br. Bemulor Bucno 
Brandão, porquanto das considerações que terei opportuukia- 
dc do fazer verão que a regulamentação cm algumas dhpo- 
sições infringe cvddentoinento o qm-Moi votado polo f.on- 
grosso, isto. 6, lia medidas estabelecidas no regulamento quo 
contrariam disposição expressa da Lei da Receita , 

O Sn. Bpexo Brandão_— Apoiado. 
O BR. PAULO DE ERONTIN — E' interessante o modd 

pelo qual as instrueções foram publicadas no Diário Offieial 
dc ü de março, deste anno, Tecm esto preâmbulo; 

«Faço publico para os devidos effeitos que está 
aberto d prazo para serem recebidas as declarações o 
ler inicio a cobrança do imposro, observadas a- 
instrueções abaixo expedidas, nos lermos do § 7o, do 
urt. 18, da lei n. 'i.WH, de. 31 de. de/embrõ do lOíõ.s» 

O artigo a que se refere o Diário Offieial, é o seguinte: 
«Art. 18. n. 2, g 7°, da J,ei da Receita; os traba- 

lhos do lançamento da arrecadação do imposto serão 
feitos pela Delegacia Geral do Imposto sobro a Renda, 
auxiliada pelas repartições fiscaes situadas nos Esta- 
dos, de accôrdo cxclusivamchtc com as instrueções ex- 
pedidas pela direoção do serviço do imposto.» 

'Não sc tratava, portanto, do uma xogulamentação. mas dp 
instrueções susceptíveis do serem expedidas exclusivamonto 
pelo direcU-r geral do imposto do renda c quo deviam sr des- 
tinadas a facilitar, a indicar a fôrma da organização dos tra- 
balhos de lançamento o de arrecadação do mesmo imposto. 

Gom surpreza verificou-se que essas instrueções são di- 
vididas em partes o em uma serio de capitules. Na primeira 
parte trata-se do imposto sobro a renda, das possôas physi- 
cas; cm seguida, o assumpto é tratado em juma serio de 'ca- 
pitules quo vão suecessivamente até ao art. 47, São quatro 
us capitulos. Na segunda prate, trata-so do imposto sobro a. 
renda das [icssôas jurídicas, abrangendo até o art. 7r>, oom- 
prehehdendo os capitulos de 5-a 10. A. forceim parte <■ re- 
lativa ás íunerões communs ás pessôas physieas o .jurídicas . 
N'ao rio ar!,. 77 até'o final, comprohoudoado, portanto, utó o 
ÜO" capitulo o terminando no arl. 178. 

Não são. portanto, simples tnstmcoõo» a sovem ospfxlida» 
liclo director geral "(to imposto sabre a renda. 

O Bit, Sampaio Coriuí-v •— E' uma verdadeira regulamen- 
tação. 

O SR. PAULO DE FRONTIN — Muito obrigado a V. Ev. 
Como muito bem disse o nobro Senador, ó mm verdadeira re- 
gulamentação. Mas, si houvesse duvidas a respeito. vja-H> 
immediatainente que o pbjectivo. tinha sido reuimento ess. . 

Eis a motivo pelo qual avanço esta proposição: V. líx 
sabe quo o gato deixa sempre a cauda de fóra. "Ei foi o quo 
aconteceu no caso das instrueções. Esqueceram-se de que eram 
instrueções e no art. 29, leltra B, no artigo 143. pai-agraptu» 
único, o no artigo 147, cm vez dc «nestas instrueções» -se diz 
«uesto regulamento». . , ' . ' 

O Sn. Diíeno BranoXo — São instrueções regulaincnlaros. 
O SH. PAULG DE EllÜ.NTLX — Não senhor. Abi se diz- III * — V-, VA (Mj • «neste regulamento». 
(i Bu. Bukno de Paiva — Não são, portanto, instrueções 

regulamentares. o sim disposiçcõés de um regulamento 
O SH. PAULO DE FRONTIN — Deveriam ser instrueções 

regulamentares, pois estão assignadas pelo director geral dò 
Imposto sobre a Itenda: si foíse regulamento deveria estar a- 
siguado pelo Presidente da Republica, referendado pelo si- - 
nhor ministro da Fazenda. Trata-se, porém, do um reaul i • 
monto, como sc vè do seu artigo' 29. íettra B. 

O Br. Bamuaio Cc>iuiè.\ — o mcírtio facto su dá-om varioa 
CclSOS • 

O BR. PAULO DE,FRONTIN O .5 0.» do artigo 18 da. 
ící da llcccrta diz o seguinte; 

.1 «i-ica o Poder Executivo autorjzado a expedir. nove», 
i ogula iit-j.bi paru executui" o - dístaistre ueste artigo ré 
org&mzai os servidc. Imposto sobro a Renda.-.» -- ■' 

N ê. pt.rtauto, \ , T-",x., quo o intuito era do fazer instxu- 
pçoes (' não um regulamento a ser posto mn execução imine 
diatamentr, tanto quo tivemos o carro antes dos bois, tive- 
mos onf primeiro togar a- instrueções «om ns nKidiftcações dn- 
nome, antes no regulatnoato dé que cogitava o {i 9°, do tu-' 
ligo 18. da lei da Receita, que aoidiei d,» lòr. 

Foi esta a disposição votada'pelo Congresso. Gabia, por- 
laulo, ao Poder Executivo o não ao Director Gora! do Im- 
posto do Renda, eipodir o regulameuto comi.otontc para a 
execução do que determinava o citado artigo. 

rés reclamações que surgiram, cspecialmcnto uo Beatukv 
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ídiamlo m (ratou do projecto o da proroga^ão do pnuo para 
as deolaraçó''sv fizwam oiot» ■ quo o Poder Executivo atteu- 
desso em parlo ás mesmas. Parecia quo devoria ter sido or- 
gauizado um regukuuwiito que tivesse uttendido não só ús re- 
clamações procedeides das classes oommerciaos e jndustviacs. 
o dos funooionarins, ele., mas quo tivesse também caracter 
especifico do rogulamoulo,-c não foi ossa apenas a reprodu- 
cção, quasi textual, das instrnccões, substituindo-se apenas a 
assignatnra do Dircetoc (iorul do imposto de Renda pela do 
Sc. Presideuto da Republica e a do sou illustre Minis io da 
fazenda. 

Pois bem, para quo ò Senado possa conhecer pecfcita- 
meute o que so passou, vou examinar, comparando o regula- 
mento quo foi publicado rio Diiwio Official, do 27 de junho do 
correute anuo, com as instruccõos (juo se adiam ji iblicadas 
no ])iai'io Offiriul do 0 de manjo desse mesmo anuo. 

Ora, ó interessante observar o quo a respeito -c paste. •, 
Uomecou-se por fazer uma serio do pequenas modiiicaoòes, 
quo são mais do rodacção, do quo propriamonto alterações 
subst,anciaes das instrueções anteriórmonto publicadas. 

Não desejo canear a atfenção do Senado com a relação 
de todas as modificações introdu/idas, mas, acho, todavia, 
couveuieate citar algumas, deixando outras de somenos valor. 

Assim no art. 23, onde so dizia; "quo forem percebidos", 
diz-se agora: "cia percepção", E' uma simples questão do ro- 
dacção . 

.\o art. 51 as inslruoções empregavam a palavra "re- 
ceitas ; no roguíaiaouto, entomleu-so quo estava mal appli- 
eada e substii uiram-na pela expressão "rendas". Também não 
o uma uiodifieaçãii inqiortanto. Vinda no mesmo artigo, na 
leltra h, dizia-se; "relativas aos fundos especificados", o snii- 
stituiu-se pelo segulnto: "As especificadas . 

.No art. óõ, lettra e, em vez de "mineiras" empregaram a 
palavra "min,eraos'. Não sei si a e.orrecção ó nmilo rigorosa; 
mas, em todo caso, a palavra "mineraos" tinha mais ampli- 
tude. No paragrapho unicò deste artigo, introduziu-se uni 
"eventualmente" quo não existia no paragrapüo correspon- 
dente das insfruceões. 

No art. 1Í7, g í". nsbu-.-:o d.o "ou", em logar da paiat a 
"auo^'. 

No nrí. ICO, r)0, onde, se dizia; "recursos á instância - - 
pecior", fizeram a modificação para: "nocursos subirem »• 
jugtancia superior". 

Ora, vêem V. Kx., Sr. Presidonte, e o Senado, que cn 
não preciso, com os exemplos quo acabo do citar, do oançar 
n attenção dos Senadores com outros detalhes da mesma na- 
tureza. aifim de domonstear que não honvo grande alteração 
entro o que dispõe o ivgnlamentu c o quo ostabciccem as 
instrucçõos. 

Km vários outros pontos liouvo noeossidado do substi- 
tuir-se a expi-e.ssão "nestas instrucções", pela expressão "nes- 
te regulamento". São modificações, portanto, da mesma na- 
.íureza. 

Passarei agora n referir-me ás modificações de maior 
importância, que uldectam a substancia ou, pelo menos, mo- 
dificam a generalidade das disposições conslanles das ins- 
trucções o que foram consignadas no regulamento publicado. 

Assim, no art. l S, attenderam u uma reclamação feita 
por mim da tribuna do Senado em relação ao que dispunham 
as instrucções. O art. U das instrucçõos estabeleço o 
gninte: 

iOs que ocoupamn immoveis de sua propriedade 
incliiirão o valor localivo dos mesmos no compulo dos 
rendimentos da quinta eategoriu." 

Dcmonslrei que não havia abi ronda, no sentido especi- 
fico da palavca. o reclamei contra a disposição dcs>e artigo, 
que estendia o imposto a uma hvpotliese não considerada o 
que não consfava do art. 18 da lei da ReCeila. l> illuslre Sc. 
Ministro du ra/.eiida, ponderando sobre o caso. adiou ra— 
jorvçI a modificação e o rogulumento introduzido a palavra 
nao . 1 

i De modo que e çxaotninenln o contrario do quo o di- 
rcetoc geral do imposto sobre a renda desejava. \s instra- 
cçoes organizadas por ello tinham ineluido ó valor locativo; 
pol») re^umm«'nlof vuloi' Uitrafivo é cxcluido. o o jrf j.» 
ficou assim redigido, no actnal regulamento: 

"Os que occnpaccm immoveis de sua pronriedade 
uao mcuivao o valer locativo do.? mesmos no eomputo 

•f dos vtípdimotitos da quinto, eutegoria," 

. K\ «oun» .disse, ,csactimcnto'o opposto do que estava na* 
Instrucçocs. 

art. 30, § 3o, houve duas modificações que teera iaí- 
portancia. O § 3o do art, 30, ruis instrucções, estabelecia o 
seguinte; 

"Considera-se como valor da propriedade (tratà- 
sc da propnedada agrícola), a somiua dos capitães iu- 
vortidos em terras, construcções, bemfeitorias, nia- 
ohinismos, inachinas agrícolas, culturas permanentes, 
gado do ronda o animaes do. trabalho." '.Lei u. i,'Ãe4.) 

T.sta disposiijão, que constituo o § 3o, abrangia todas a?' 
'erra-, fossem ellas cultivadas ou não. Ora, V. Ex. compre- 
hende .pie pôde uma terra ler boas muitas, susceptíveis de 
um valor real, impoiiant.es, o não ser industrialmente oxplo- 
ravel. Que adeanta possuir uma vasta floresta na região ama- 
zônica, se não ha meios do transportes, necessários para a 
exploração industrial dessas florestas e, consequentemente, 
das terras onde ellas existam? 

Uouve reclamações a esto respeito o o Ministro da Fa- 
zenda. também alfondeu-as, mandando accrcseontar, depois 
da palavra «terras", a palavra "cultivadas", como, também,- 

accrosecntcni, • no final do paragrapüo, o seguinte: "'quo 
ennstar da declaração feita pelo agricultor". Deste modo 
desapparcçeu esto inconveniente. No eratanto, nas de iarações 
vem a indicação do.todos os valores que constituem a pro- 
priedade agrícola, para saber-se si estão ou não no limito 
Io valor de 250 contoa do imposto progressivo, croado pela 
íoí da Receita. 

No art. 37, lettra a, houve também uma modificação in- 
teressante. 

O art. 37 estipula: 

"Nos rendimentos brutos da 5' categoria, poderão 
ser feitas as doducções seguintes: a) a importância 
•orrespondente aos impostos pagos aos cofres pú- 

blicos eataduacs o municipaçs e que gravem o capital 
iuimobiliprio." 

Este artigo e o 37 das Instrucções. O sou corrcspoudon- 
ío. no rcgulameuto, está assim modificado: 

ua) as importâncias correspondem es aos impostos 
taxas ou emolumentos pagos aos cofres públicos fo- 
■ leraoti, esladuutíf, pu lumiiiriuaes a que, gravem q im- 
movol ou sen uso. oxoeptuadns as multas pagas por 
excesso do prazos legalmeiilo ostabolocidos." 

V. Ex. vô, Sr. Presidente, que não se ineluiram nas 
instrucções as taxas e. emolumentos, como igualmonto as ins- 
irucçõcs tinha supprimido a importância das taxas o orno- 
lumentos fedoraes c só mantinham as esfaduaos o nuuú- 
cipaes. ,1 

Igualmcnto neste ponto foi attondida pelo Sr, Ministro' 
da Fazenda a reolamaçao. 

No mesmo artigo, § Io, snpprimiranx-so as alíneas ene, 
sempio com a mesma orientação. Ondo lho ora licito, o illus- 
tre Ministro da Fazenda teve o mesmo proposito conciliador, 
ao passo que o direçtor geral do imposto do renda timbrou em 
rser sempre o mais inflexível, dentro de uma doutrina errada, 
como provarei posteriormente, procurando até estabelecer 
uma devassa na vida o nos bons de todos quantos vivem no 
Brasil, nacionaes ou estrangeiros. 

V modificação a que ou acabo de me referir õ a seguinte:, 
o ji Io, do art. 37, estipulava nas instrucções quo as deaucçõGS 
ronstanfrs das alíneas b, c o o, do art. 37, não podiam exce- 
der do 25 í«; eram as despezas do conservação, quando so 
tratava de capilaes invertidos cm prédios urbanos; oram as 
commissões pagas para arrecadação da ronda o finalmonto os 
prouios cie seguros contra fogo.' 

FMa üeduecão não podia exceder do 23 %. De modo que 
a aodifienção foi a scguiulc; a alínea b limita a despoza do 
'•••iisefvaçiõ, quando sc trata de capilaes invertidos em pre- 
dios urbâmis, a 23 vó da rocjjita bruta. . 

Quando nós discutimos esto assumpto na Conimissno ao 
Finanças não so tratou sómenlo das de -pezas do conservação, 
trntou-si lambom do evontuno». 

V. Kx. -ab.; quo nem sempre o rendimento cio um oredio 
■ vindo integralmeuto; muitas vozes ha de luççopr, por falta 

ii.- pagamento, rodiiçções, otc. Do modo ijuo o biauo cio -3 
era estabelecido para conservação c ovonUiaea. 

Mas a palavra -eventuacs" dosnpparccou nas instrucções^, 
De nioi) que manter como está agora, melrioia a - ituaçàOw 
ainda pi.- ao por completo, por qno fica faltau-lo a refercncM»; 
a despezas (..eiitiiaes. , , , , 

v) art. 30 das inslrucções dizia que quando o centribuinto 
su possui- j renda dc u- ia culliogoria cou^idora1; -;;-hia j» 
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Ímpoítancia liquida correspondente como a ronda global bruta. 
O artv 39, do regulamento, está assim redigido; 

"Para os effeitos da applicação das taxas complomcntares 
sobre a renda global, considera-se renda bruta a somma dos 
rendimentos liquidos do cada uma das catlicgorias." 

As instrucções accresccnlavam: 
",,,scm dedurção da parte de rendimentos mencionados 

no,§ l" do art. 45." 
Esto paragrapho diz o seguinte: 
"As taxas proporoionaes não serão applrcadas <1 renda 

global liquida, das pessoas pbysicas, iguai ou inferior a 
ü;000|000 (sois contos de réis)'." 

A modificação também é conveniente porque torna clara 
a applicação o determinação dos rendimentos parcellados. 

No art. 40 attende o regulamento-também a urra reclama- 
ção feita na tribuna do Senado. Na lettrb e do art. 40 as 
ínstrucções tinham oraittido as filhas solteiras ou viuvas, de 
modo que dizia simplomcnte o seguinte: "as despezas relati- 
vas aos encargos de íamilia, na razão de três contos de réis 
por pessoa, quando taes encargos se refiram a um dos cônju- 
ges, filhos menores ou inválidos, pais maiores de (50 annos, 
irmãs solteiras ou viuvas sem arrimo, exceptuadas as pessoas 
que tiverem rendimento próprio. 

Não estavam incluídas as filhas solteiras c esta rcstricção 
de sessenta annos .também tinha sido motivo de reforma, mas 
Uão foi altendido no llegulainenlo. 

Desde que os paes são invalido?, não é a condição do ter 
(50 annos que devo determinar serem incluídas eatre as pes- 
soas da família, aos quaes corresponde uma deducção. 

Em todo o caso as filhas solteiras ou viuvas foram devi- 
damente attend idas. 

O art. 45 trata de uma questão que a primeira vista pa- 
rece somente de rcducção, mas que tem maior importância do 
que effectivãmente parece. 

Neste artigo dizia-se simplesmente: "As pessoas physleas 
que tiverem rendimentos líquidos dos totaes iguaes ou infe- 
riores a C:000§ não serão contribuiutes do imposto sobre a 
renda." 

Agora, em lo^ar do "pessoas physicas", leia-se; "o? que". 
IV effectlvameate o que deve ser, porque as pessoas jurí- 

dicas não mm esfa' tteducão na ^fcnfacão -ifim pcTK art. 18 ' 
da lei da Receita, que estabelece para cilas a taxa lixa de G %. 

Nesta parte a rcducção vciu attender ao espirito do art. 18 
da lei da receita votada' pelo Congresso, 

No art. 51 as instrucções referem-se unicamente no seu 
paragrapho. único "applicam-se ás sociedade auonymas as dis- 
posições Constantes do § 1" a 4° do art. 57". 

Como o art. 57 teve alterações importanles, pois os para- 
grapbos do quatro passaram a cinco, a alteração decorre im- 
mediatamente do augmento de um paragrapho deste artigo. 

No art. 54 letra n a< instrucções estabelecem o seguinte: 
"Não serão deduetiveis das receitas totaes as importâncias 
correspondentes aos dividendos o quaeaquor outros interesses 
distribuídos aos accionistas e fuiulaaorcs, swb qualquer 
íóma". 

Não eoroprehendo até o modo pelo qual so pódo ir tão do 
encontro ao quo o. Congresso votou. Trata-se, realmente, de 
uma disposição contraria á lei votada. Procurando-se atten- 
der as disposições desta lettra A, quo foi supprimida, creou-so 
qxpa lettra G iio art. 55, quo diz: "serão deduzidas da receita 
liquida ns quedas seguintes: (e estabeleço o que não estava 
nag instrucções): as importâncias correspondentes aos divi- 
dendos c quaesquer outros iuterossus disiribuidos aos accio- 
nistas o fundadores, sob qualquer fôrma, o bem assim quotas 
para fundo de reserva, nao podendo estas exceder dó 10 % 
dos lucros líquidos." 

Esta deducção não constava das instrucções o era por 
çade se cobrava o imposto das entidades jurídicas. 

Pois bem: vae ver o Senado — o nesto ponlo peço espe- 
cialmente a attenção dos illustres membros da' Coramissio do 
Einanças e do seu digno Presidente — como foi alterado o quo 
existiu sempre nas sociedades anohymas. O dividendo foi con- 
siderado a sua renda tributável. Ilcoenfemente, porém, tendo- 
so verificado que, em um ou outro caso excepcional, uão se 
distribuíam sob a fôrma de dividendos os lucros, quo eram ca- 
pitalizado?, rctabeloceu-se uma outra fôrma do calcular o im- 
posto «obro a renda das entidades juridicas. Mas nunca pôde 
deixar de ser cobrado sobro o quo constitue reuuuente em nu- 
merário, rendimento distribuído. . , „ 

O Congiesso Nacional fixou na lei da Elúceua osso uu- 
porto em G </?. pois bem: passa í ser pago. não mais pelas 
entidades juridicas, mas pelas pessoas physicas o estas, pa- 
gam r> % ; 

Quem tem o direito de alterar as leis ? „ . 
«li o Senado não o pôde, sendo preciso que ft Cantara dos 

Reputados tenha a inlcitiv» {risos), que teníiamca do approvar 

o seu projeeter, que além disso estará ainda sui uto á snncção 
do Poder Executivo, como rtm regulamento1 vao modificar a 
le i da Receita ? 

K' este um dos mais graves pontos do Regulamento actual, 
em que é inconstcvalmentc illegal. 

Ainda mais ouíro facto occorre : si se trata de um pequeno 
aocionista que não recebe de juros, de dividendos do suas 
úcoõo?, cmcc contos, nem mesmo seis contos, nada paga, nem 
mesmo os cinco por cento da segunda categoria. 

De modo que, como vô V. Ex., Sr. Presidente, não sõ 
se modifica a lei; reduzindo-se o imposto, o que não era abso- 
lutamente possível, como ainda até se o elimina, no caso cm 
o,úe a totalidade recebida seja para a pessoa physica, de uma 
renda interior a seis contos, para a qual não ha taxa a pagar. 

Vejamos agora uma outra belleza. Não se trata mais da 
entidade jurídica sociedade anouyma — mas da entidade ju- 
rídica — sociedade civil. 

O Congresso marcou para estas a taxa de 3 Çó. De accõrdo 
ccm o regulamento, em vez de 3, o contribuinte vae pagar 5 ! 

Em um caso, o das sociedades anonymas, vao pagar menos 
do que a lei mandava; em outro, no das sociedades civis, cm 
vez de 3 9t. vae pagar 3 % ! Em um caso, houve reduccão do 
imposto-; no outro, augmento. 

O regulamento está, portanto, em contradicçSo flagranto 
com a disposição formal do art. 18, da lei da Receita. 

No art. 55, depois da lettra a e da palavn' "propriedades 
moveis", constavam, nas inslrucções as palavras "o immovcis" 
que íoram supprimidas no regulamento. 

Abi tambern a modificação não é conveniente. São as 
quantias assim comprehendidas. deduzidas da receita liquida. 
A quota respectiva é destinada á constituição, dc fundo de de- 
preciação. Não é somente cm relação á propriedade movei quo 
o fado occorre; mas também em relação á immovel. A pro- 
priedade immovel, qualquer que seja. tem uma depreciação 
dei.Tn.inada. Passado um período, é preciso ou remodclal-a 
ou reconstruil-a. E' preciso uma determinada somma, para, no 
momento opporluno, se estar preparado para essa reforma ou 
lecoustnicção. Portanto, em logar do ter sido conveniente, 
foi inconvenjente a modificação feita. 

No arl. 57 e no seu § 2", íoram incluídas as firmas in- 
üividuacs. 

Dizia simplesmenter * -d « II 

"Na sociedade em comm.andiía, em nome cellectivo 
de capital c industria em conta de' participação co' 
operativas por quotas dc fesponsabilidatle." * 

Accrescontou-se: "as firmas ihdLviduaes". 
Nas instrucções não constava essa modificação, como 

egualmente não estavam computadas na Lei da Receita E' 
portanto um accrescimo feito em que essas • firulas iiidivú 
duaes inteivèiu c contra até o proprio titulo do ciqiitula G" 
que diz; ' ' 

"Dn? sociedades em commandifa, em nome cóllc- 
ctivo, <le capital e industria,.em conta d.> participação 
cooperativas c por quotas do rcsponsabiliúadu U- 
mitada," 

Admittc, portanto, a conectividade c não admitto a firma 
Individual, quo constituo u pessoa physica, que entra na sua 
vida industrial ou conimcrcial, muitas vezes som a menor 
responsabilidade, como seria nas outras hypothescs. Parece 
portanto que et-ses accrescimos não são convonioute?'. '' * 

Nas instiucçõcs existia no mesmo art. 57 o 8 4° min 
dizia: vz o 3 r, quo 

"O rendimçnfo liquido sobre o qual recahirá a 
taxa será a ditferença entre o rendimento tributável 
referido uo paragrapho anterior o as seguintes deã. 
ducçoes: 

As deducçõc? a fazer são as da lettra n e b. Ora foi sup- 
Iu'mudo o paragrapho; parere. portanto, que focam auppri- 
nudas ossus dedueçoes. Essas <teducções oram da lei. Não 
rto\ia, portanto, ha\or modificação, nosso sentido, feita uo 
regulamento. ' 

No art. 74 lia o mesmo accrescimo do — firmas indi- 
viduaes —- a que já me referi no art. 57. No art. 8u ha uma 
modiíicação feita, muito boa. Em logar de 1 de maio pura a 
data normal da entrega da.i declarações, fixou-se 1 de junho. 

No art. 103 aocreflcantou-ac a restrictiva — "salvo esx 
casos particulares, que serãq regulados em instrucções es- 
peciaes". Não ha inconvenieulo ubsolulamcuto nessa modifi- 
cação. • 



frÇ, 3.3 .3, \^. 

Totva-fcira CONGRESSO NACIONAL Aftasíd (].(; tQgO 2'i^T 

No ai*!. 120, § 2" foi coaiplctamento nioüiíicaila a rcila- 
Cvü", apresentada anteriormente. Di/in o | 2"; 

"Exceptnam-se no disposto no paragrapho anlo- 
rior, os pagamento» devidos pelos contribuintes Ia tor- 
coira categoria, quando a totalidade dos rendimentos 
provier desta origem. Mesto caso, quando o imposto 
exceder do 100*000 (cem mil réis) a importância re 
spectiva será dividida em quatro quotas." 

Não ha modificação profunda entro o que estava nas in- 
strucções e a modificação feita no regulamento. Não encontro, 
portanto, critica especial. 

No art. 143, § 2°, reduziu-se um pouco a burocracia, ei- 
vada ao seu extremo imaginável, na questão do imposto sobro 
a renda, com as formalidades inventadas, para ello não ser 
comprebendido o para dar trabalho a um exercito do buro- 
cratas . 

Houve, entretanto, uma vantagem: reduziram-se a; re- 
lações, Em logar iIb serem quatro vias, são apenas Ires. Sup- 
primiu-se a quarta destinada a sei* archivada. depois de es- 
cripturada. Deixou, portanto, o contribuinte de apresentar a 
quarta relação. 

São essas as modificações feitas que mostram as diver- 
gências ou as alterações entre as instrucções e o regulam ■nü>. 

lia, porém, uma serie de disposições novas, constantes do 
regulamento, embora este tenha sido calcado diroctamonlo 
sobro as instrucções. As modificações são, como os nobres 
{Senadores tiveram opportunidado de vèr, em numero relati- 
vamente diminuto. Em todo caso, ha algumas disposições que 
merecem estudo especial. 

Vêr-se-Hia ainda mais quo no § 1" "as taxas proporeio- 
naes não serão applicadas á renda global liquida, das pessôas 
phjsicas, igual ou inferior a (5:000$ (seis contos do réis). 

No 8 2o, lô-se; Quando a renda g obal liquida provier do 
mais do' uma categoria, as taxas proporciona es, resalvado o 
disposto no § 1°, serão applicadas em maçáo á importância 
com que, os rendimentos d,» cada uma entrarem na formação 
daquolla renda. 

São disposições complementaros, cm relações as quacs 
não ba objoeção formal a apresentar. 

As dos dividendos, lettra a, do art. 55, mostram como 
foi modificado inloiramcnle o art. 18 «ia Lei da Ileevita. 

No art. 57 houve uma alteração profunda nu modo pelo 
qual cru cobrado o imposto proporcional da renda. 

Em sou § 3°, estipulou: "Emquanto não for organizada a 
tabolla do cocfficieatea de que trata o art. 00, o quando hou- 
ver a opção do tj 1", do art. 57, o rendimento tributável rá 
considerado («uai a 20 % do volume' das transacçõoa ou das 
receitas brutas". 

Ora, essa importância é muito elevada. V. Ex., Sr. Pre- 
eideute. sabe quo no commeroio ba nogocios, principalmente 
os do grande vulto, em quo os lucros estão muito longo do 
ivttingir 20 ','o ua importância das vendas mercantis, volume 
dos nego cios. Na .Europa, por exemplo, o lucro sobre poças 
motallicas, raramente a (finge a 5 '/«, indo mesmo pouco além 
de 1 '/«. sendo o volume dos nogocios o que determina os 
lucros da industria, pela oompousação outro osso voluind dos 
uegocios o a pequena peiventagrm. 

O Sn. João I.yha — A exportação do café do Brasil, d 
caso idêntico. 

Ora, nestas condições, 20 r/r era absurdo. Foi csao ponto 
quo as associações do" çOmmorcio o as federações levaram 
em cominiasão as suas reclamações ao illusf.ro Ministro Ja 
Jfazonda. organizando uma labelía quiO foi substituída pelas 
disposições acUiaea que dizem: "até ">(X> coutos, 0 ; de. 50<) 
a mil. 5 %; do mil a 2 mil, i vi; do 2 a 3 mil. 3 Ç»; 
ucima de 8 mil, 2 f/o. 

A taxa . foi excessivamente reduzida. 
Mas, pergunta-so, porquo m reduziu nessa escala e nao 

eo rodu/iu na propriedade agrícola, onde a iucdeinenciu das 
••si ações, a variedade <loa produetoa. e niuito maior do que 
nu commorcio, osloboliooendo um coeffwiento de 10 V" ■- 
Iiro ij capital? No caso da proposta dft- associações c.emmer- 
•uaes não ha caso algum de modificação desses 10 '/o. Isso 
Uão parece justo. Ha caso em que se possa pagar perfeiía- 
juonl, ■ os to Vi como sendo lucro do valor da operação. 

Ahi é a massa, i nature/j dos negociou quo deve inler^ 
vir, si não se quixer tomar inunediatamente essa solwçà . 
■preterindo os poenficientes que ainda não so eslaheh ceu. •> 
que seria melhor ler estulnílccido nessa proposição suste;;-. 
taila pelas assoclaçõe-: commerniaes um juro aobr.í o capital 
empregado em relação ús rendas de.lle. Võ-.se ahi mu in- 
•unYeajeulo do clou-i pesos c duos rrr didas; para o coaun^Trio 

aitendeu-se perfeitamente as. suas reclamaçOes, e para a 
agrieuílura uaüa se atteudeu. As associações agrícolas estãí 
reclamando quo estão .subinettidos os seus produotos a uma 
sério de impostos do exportação. 

Salmos que a borracha, mesmo no território do Acro 
paga á t'nião o imposto de exportação, e nos Estados paga os 
impostos esladuaos. O café está bastante sobrecarregado; o 
assucar paga uma taxa elevada, e o mesmo acontece com o al- 
gedõe, cacüo e outros dos princ.ipaes produetos de exportação., 

O Sn. Sampaio OonaÍA — E mesmo os que uão são expor- 
tados. pagam. 

ü su. Bukno de Paiva — E ainda ha o imposto terri- 
torial. 

Ü SR. PAI 1,0 DE FRONTIN — Perfeita a eufo. Como 
muito bem diz o illustre Presidente da Commissão de Ei- 
nanças, indepedente do imposto do exportação, ainda, ba ü 
territorial. 

De modo que. me parece excessivo o imposto do 10 %, 
«libro o lucro líquido, estabelecido para a industria pecuária., 
L' um coc pontos que haveria a máxima conveniência cm ser 
rolonuado. Km todo o caso, como o commorcio foi attendido 
r.a pado cuc lhe interessava, ellc acha muito boa a modificação, 
e a acharia melhor si lhe fosse reduzido o imposto, além do 
que propoz. Mas devemos conciliar os interesses do Thesouro 
como os do contribuinte, estabelecido o equilíbrio convenienta 
entre um c outro, de fôrma a se exigir um oagameuto sobro 
o que é justo, o não so conceder favores quo uão podem ser 
geucalizadoe a todas os outras manifestações do trabalho o 
do capital, sobre os quucs recáe o imposto do renda. 

O regulamento estabeDco mais duas disposições, que são 
os 55 5 c G° do novo art. 57. O primeiro, diz: 

''Si o contribuinte não estiver sujeito ao regulas 
mento do imposto sobre as vendas mercantis, applicar- 
-e-ba a tabella de oocfficientos approvala pelo decreto 
u. 17.013, de lt> de agosto do 1925, para os cffeitoa men- 
cionados no S 4" desíc artigo." 

No S G° se Jíz; 

_ "Os negociantes em firmá individual o os somos ott 
hedonistas das sociedades de qualquer especie, pagarâv 
o imposto proporcional e o comnlemontar progressivo em 
relí.ção rtr quamias percebidas a titulo do lucros, di- 
videndos, interesses ou participações quaesquer, obser- 
vado ora qualquer caso o estabelecimento no § 1" deslu 
artigo o no paragrapho único do art. 7i a o 75." 

O)a. Sr. Presidente, essa parte também me parece contm 
0 que estabelecemos na lei da Receita, modifirando a modali- 
dade lo imposto de renda. 

Da facta os dividendos são lucros líquidos <Jas entidades 
juridicas. não teem de reverter sobro a pessoa pbysica. E, 
assim, em caso algum esses dividendos deveriam ser compu- 
tados na categoria dos valores mobiliários, porque a entidade 
jurídica já tinha o pagamento da taxa de ti Vo sobre os ren- 
dimentoe líquidos. 

Para o imposto complementar — caso queiram manlel-tf 
apezar rio ser sua organização muito diffil entre nõs, porquo 
requer longo tempo, até que o eontribuinto so vã habituando» 
— bastaria que a pessôa pbysica fizesse a declaração da im- 
poDancia dos dividendos recebidos — e para isso ba a contra' 
prova das noções, si são nominativas — pela declaração tam- 
1 in da companhia que tivesse pago esses dividendos, com os 
nomes dos aecionistãs, mas uunea retirar da. entidade juridi» 
ca os dividendos da somma dos rendimentos líquidos, contra » 
lei, modificando a taxa o estabelecer esta disjiosição. 

Portanto, esta disiwsição. como a outra, ó flagrantemen- 
+e e ntraria ao que dispõe o art. JK da Lei da Receita. 

O sr. Presidente — Advirto a Y. Kx, quo ostã termina- 
da a hora do expediente. 

O ,«R. PATT.O DE FRONTIN — Nesse caso, flr. Prosi- 
rtcnt >, roqueiro i V. Ex. consulte o Senado sobro si roo con» 
cedi* prorogação do no minutos da hora do expediente, afim 
do poder concluir as minhas considerações, pois não pretendo 
fatigar mais a attençãò do Senado sobro este assumpto. 

O 8r. Prcsid. at.c — O Sr. Senador Paulo de Erontin re- 
qnc;- prorogaeão da hora do expediente por mais 30 minutos., 
Os Hrs. que aivprovam o requerimento, queiram levantar-se, 
{Pavta.) 

Foi approvado. Contimia com a palavra o Sr. Senado? 
Paulo do Erontin. 

<> SR. PAI LO DE ERONTIN 'Continuando} Agradeço 
o bi-uado a sua bondade e. procurnrrá abreviar as uiiulr.H 
considerações para não occupar totalmente a pvorogaçuo con- 
ccdida. ... 

\>, V. F\.. Sr. Presidente, o Inconveniente que lia cm 
relação m» modo pelo qual, alteraudo se a lei da llecoUa, BX* 
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•ipçao cio liluio, as inionviaçoes rciamas^ uus cuuua- 
os "que indiquem despeza ou receita em dinheiro, pas- 
,pem de capital dc ura patrimônio a outro, ou moncio- 
■m uma capitalixacão cie lucros e locação ele serviços 

fluindo os dividendos, os lucros da pessôa physica, se pro- 
curou" ruseiver o problema do pagamento da taxa'proporcio- 
joal. determinando duplicidade de taxas. Ora, a questão foi 
resolvida cn adamenle e contra a lei, porque modificou-se a 
taxa, auginenlando-a nas sociedades civis-c dimimmjáp-n nus 
sociedades nnouymas, dc çommandita, etc., c, ao mesmo tem- 
po. rodeado climinal-a eomplctamonfe nas pessoas physicas 
que ufiíi tiverem seis contos dc rendimento. 

O art. 81 do regulamento ostaljclocc o seguinte: 

"Os officiaos do registros de immoveis. tilulos c 
documentos o os labelliães de notas ou os serventuá- 
rios que exercem íuneções de ilotario publico são obri- 
gados a remetter ú repartição fiscal competente, dentro 
de cinco dias contado- da data da escriptura ou trans- 
cripção do titulo, as informações rclaüvas_ aos contra- 

, . cto? 
6 agem 
nem in 
(decreto n. 10.58f.j" 

Como sc vê, não sc Icala dc renda; o que houve foi a 
mudança dc um patrimônio do uma natureza para outro, s 
o imposto de renda não é um imposto de capital. Assim, para 
exemplificar, sc possuo uma casa e esta no momento (em ura 
determinado valor, pódc. no fim de algum tempo ler o sou 
valor modificado. Isso- não õ lucro, mas apenas mudança dc 
capital. O mesmo facto se clã quando o Governo omiüc apó- 
lices o as emprega em estradas de ferro, portos, obras publi- 
cas. Abi liouve uma mudança dc patrimônio, representado 
pelo titulo emillido. 

O mesmo sc dá, como disse, ba pouco, cm rclaçao ao caso 
do particular. „ . , , ~ v„--^ 

O imposto de renda não foi creado pelo Congressd Ts acio- 
nai para constituir uma devassa, cm que cada pessoa e desti- 
nada a sobrecarregar o rendimento obtido de uma taxa fixada 
cm lei. Iv.o cm absoluto não se entende com o capital. O ar- 
tigo 81 sahiu dos limites, do imposto sobre a renda para en- 
trar nos do imposto sobre o capital. 

No art. 106, paragrapbo único do art. 107, bouve uma 
alteração. Este artigo diz o seguinte: "Os 
notificados dos lançamentos leitos por meio de edital, sem, ue 
r iaração do imposto, ou por meio ^ccarta, 
sivel". O paragrapbo único do art. 107 diz. 
nos territórios do Acre a- mesas de rendais c cm 
lectorias farão lançamentos sujeitos a revisão »maí 
quente modificação pela Delegacia Geral do Imp isto 1 

ilenda". 
Modificaram-se, portanto, as instrucçõcs geraos do artigo 

rorrespondente c eslu modificação nao tem inconvcnicn t-. 
jítn, apenas, a notar o seguinte: 6 quo a disposição quo existja 
nas instruccões dava prazo determinado depois cia publicação 
no Diário Ôfficial: (lô) "Os contribuintes serão chamados a 
tomar conhecimentos dos lançamentos feitos, mediante edital, 
publicado no Diário Ôfficial". 

Pois bem, esta disposição, quo 6 a do art. 1ÜG das m- 
strucções, foi modificada pelo regulamento, que passou a 
dizer "edital sem declaração dc imposto ou por meio de carta, 
quando for possível". Mas não diz como 6 feito esle edital. 
JSerá pelo Diário Officiall 

Ora, todos nós sabemos que, muitas vozes, nao &o podo 
ler o Diário Ôfficial e para tal caso seria preciso fazer uma 
tiragem phcnomenal. ,, , 

O Sa. João Lyha — E sabemos ciuc cila uao altinge nem 
á Capital Federal. . , , 

O SR. PAULO DE FRONTIN — Isso nao 6 possível por- 
que, póde-sc dizer que quando so quer 8U .a„ 1'n 
publica-sc no Diário Ôfficial', sua tiragem 6 tao l.mitada q 
agora mesmo, quem precisar dos exemplares cm quo loram 
publicadas as iustpucções do regulamento, isto o, os do iu c 
março e 27 de julho, não os encontrara porque as tua0c 
foram esgotadas. Não ba mais uxn só exemplar. . 

O Sn. João Lyra — Em alguns Estados o Diário O/fi- 
'íiai não clíega; nem a agencia do Correio lem. 

O SR. PAULO DE FRONTIN — Vô V. Ex., Sr. Prosi- 
Bcnte, que não ha razão para essa modificação quo foba eni 
iedltab sem dizer como será ollo feito. 

, Ene seu art. 120, o regulamento accrescenta, no paragru- 
fcbo único; "Ar decisões que não forem publicadas dentro cio 
üfí' dias da entrega do requerimento, reclamação ou reour.-v, 
berlo notificadas por cartas, confanclo-so os prazos do § t" 
Mo art. 132, h partir dessa notificação". Essa disposição o 
ffMtBjOsa. Kio lenho nada a observar. 

raséomoi, agora, ao art. ivy. Foram alferada? as instrn- 
íJin a^dlficíção, a uSo cer de redacção, No regulu- 

mento está redigido assim: "? 2.° Quando a importância cio 
imposto .a ser pago pelos conlribuintos cie tercei a categoria 
exceder dc 1008, dividir-sc-ha em quatro quotas o total cm 
que forem lançados os mesmos contribuintes, cobradas e ar- 
recadadas com intcrvallos nunca inferiores a um mo/, entro 
o pagamento de uma quota o o da prcslação subsequente". 

Esla disposição resultou de uma emciula do illustrc Se- 
nador Barbosa Lima, accnlta pela Commissfio cie- Finanças., 
Está, portanto, convenientemente .traduzida. 

No art. 172 houve uma modificação relativa a reclama- 
ções dc multas. As multas serão imposfas poli s cnofes ua 
repartição do lançamento. As mullas superiores a fbiOOOÍ 
serão impostas pelo delegado geral. 

Estas duas disposições não mo parecem inconvenientes« 
Effectivamenb! as disposições anteriores diziam: 

As multas superiores a 10:0008 só deveriam ser impostas 
pelo Ministro da Fazenda e não pelo chefe do imposto sobro 
a renda. 

E' uma observação que cabe fazer sobre a nova rodacçüo 
quo foi dada ao clispcisitivo. 

Os aris. 173 a 170 são complcíamcnle novos, não exis- 
tiam nas mStrucçõcs. 

Aquclla disposição não oxislin dentro da orientação do 
direclor geral da renda. Felizmente, foi collocada peto bou- 
rado Sr. Ministro da Fazenda. 

O art. 17i 6 relativo ao imposto pago sobro rendimento. 
O quo o art. 175 estipula é. por conseguinte, uma dupla 

cobrança, complicando desnecessariamente a forma de cobran- 
ça na fonte, que é uma das disposições do art. 18 da lei da 
Receita, que estipula quo o pagamento seja feito, sempre quo 
pòssivel, na fonte. 

O que o Congresso votou c que ó conveniente, ó o dis- 
posto no § 8" do art. 18 da Lei da Receita. 

Nada mais fácil do que os que recebem dos cofres públi- 
cos voncimenlos, gratificações, ajuda de custo ou do qualquer 
outra forma, jorne.es, diaria. etc., do que a deducção feita na 
própria fonte, o que simplifica exlraordinariamentc a fôrma 
de cobrança do iinp.lsto e e\ila aquelles que teem de pagar, 
os inconvenientes e as difficuldades que dão estas restiluições, 
compensações c dilfcrenças. 

E«la medida foi votada na lei da Rcceila o deveria ser 
extensiva a fodós. Por que 6 que os bnneeo, as sociedades auófijv. 
mas, as firmas commerciaes, os empreiteiros, não cobrariam 
do mesmo modo, na fonte, o imposto sobre o trabalho sobro as 
diversas naturezas do funeçõ"-. exercidas na execução dessas 
industrias ou dessas modalidades dc trabalho? !?cni duvida co- 
bradas na fonte, haveria grandes vantagens para o contriSjuiuto 
o para o Thesouro. 

Parece-mo, portanto, que esta disposição ó que deveria 
ser adoptada e não a quo consta do art. 175 e seus paragrn- 
phos do Rogulamenio do Imposto sobre a Honda. 

O art. 176 estabelece uma nova complicação. 
Portanto, as ponderações dc ha pouco são applicaveis a 

este caso. 
Ao art. 177 seguem-se tres paragrapbos. relativos no 

mesmo nssumpto e o art. 178 estabelece como punições multas 
de 100$ a 5:0008000. 

O art. 179 ó o celebro «Rovogam-se a* disposições em con- 
trario.» 

IIu uma sórie dc disposições que ainda mereceriam a mi- 
nha atlcnção, porque tanto pertencem ás instrucçõcs. como ao 
Regulamento. Não 'ha, pot-ôm tempo para isso. Entre cilas, po- 
rém, ha algumas para as quaes não posso deixar dc chamai; 
a altenção do Senado. 

Veja V. Ex., gr. Prcsidcnle, o parngrnpho Io do ar- 
tigo- 10": 

«Serão incluídos entre os contribuintes desta ca- 
logoria os que possuírem rendimentos provenientes dc 
mais soldo e pensões instituída- sob qualquer titulo 
c forma, pêlos cofres públicos c pelos particulares. 

Ora, tudo que ó relativo a fins philanllirophieos o proprio 
Regulamento deduz. As quotas pagar, pelos hend ic, nle- dos 
rendimentos sobre os quacs versam impodos e as pensões mio 
o particular estipular, ficam sujeitas a ; agnmenlo 

O Sn. João Lvmv - - E' um tributo á htridadol 
• ''AUI.O Dl1, ERON lLV — E' nrn pagamento que nã j so justiíica, o 6 justamente um dos pontos inleressinleS'. 

Os ails. L o 13 referem-se evbdcnfemenlo a impe-lo- so- 
bro o capital e nao sobre a ronda. Diz o art. j?; 

_ «Serão contribuinlo da quinta categoria os que au- 
rerirem rendimentos, inclusive juros, provenientes <!• 
venda ou do nforamento c arrendaiiKmo da propriotUnl* 
immovel.» 
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• r>í> tiAnnnpi r> nf^amonto oonnJifíiwinilo-so: sãofeii.timiMi- -Não ■ a miuiia iusisteucia, uom será oai 1 admj- ftn.;a . o 1 ,)CC.x.lAl) a- c)mmi rar a.nünha altitude .'umbaliva si «o Dcnsur quo-tou ,uã<* 

'-. ViItio ootW <1 is) ositóVo.-- m.Vs«nu,.lo quo -on. .l.sWnloudo ini-mssns políticos ,m -aomont.., nlqá.pw* 
tSi^íitíKlXAV'»» •*> **•?* **'■ y **:***%,• 

o art» Í3 estaboÍQcç o nioüo t|ç .determinar baso ren 1 - . •»• -- 
THoaW;. 

<.para sn dotorminar o- rendimento írilsuta-vol i >- 
rivado da venda dos iinmoveis adtpiiriilos ,111 l 
raneiro do JPtT), •oousido-ar-sc-lift a diflc -eie-a ■ ore 
iiTeci) de venda 1 o valor provável do laüBOACl 1 
dezembro do 1924.» 

r>e modo mie vamos ter de avaliar Iodas as pr pri. :e s 
immobiliarlas ipio ao posano em data de .11 <i ( de.vmm-.. 
t0oi ' se se liver (lo.veudor. tor-se-liu do pagai ee ■ - b,. 
rêndinèmtos, o i\m doria justo, mas sobro a dJima-srn.M d o 
possa Haver 1 So esta clifferonça fôr a favor do tisco, lia paga- 
óiemo; mas se fòr contra, mio! _ > <„ i-, 

Ma- comprelicnde-se pei-fmtnmentc que nao • • trata do 
rendimento. Mxactamenlo esta.dupla modalidade o .pm deir. a 
<ruo o imposto não é sobre a renda, mas sobro p capital. 

O Sn. J0A0 LAn.v — E imposto do transmissão, que nao 
6 r,"o'siV. PAI 1.0 DE FRONTIN — Pprfoitamonle, 

A nda lia em rolarão aos valores mobiliários uma •> 
«leão . ingnlanrtontc ógual. Esta disposição estipula que •• ; - 
Ciso determinar cjuaos são os,valores dos tilulos, pela < ola- .10. 
como se as cotaeõe.s não tivessem variações eslraoidin.u 1 . 
Ouem comprou uma apólice lia tlez uunos o quom as diu/' 
•ibler agora, nota como lia doproolação; mas esta dopiv .mvM 
, 5o d no rendimento, que ê o que era lia 10 annos passa • >. 
Onom emprega o seu e,apitai em apoktees, prevendo oul - 
contas podo ter lucrado ou perdido. Si, por exemplo, empii 
um valor que teria depreciação maior do que as apoli. es 
ter bamado Mas isso nada tom com o imposlo do renda 

Ainda i.wdia íazor (ttitraa consideinições, ni(>sti;mdo quo na., 
"hnnvo íi iit^M^s^ctrlíi orionlíxf-üoj ano iiílrinmiTun, < ^ • . 1 •' 
vamcnlo, por inaio dn uma vez. no roguhunento eomo aiites. 
nas instéucecies o disposto do art. 18 da lei da lloçoila o que, 
porfanlo esse rogulumonto precisa soffror da parte do omi- 
nento Sr. Ministro da vWula. quo nntnralmonto pola. chus 
imilljulas ocoupaeõos ojUrogpu au du-ertur seial d( 1 * 
modil i.vaeãii das iustrucções o a orgaumçilo do r^ula- 

"'rfiamo igualmouto a nt.toncRo do dhistro e-ue o -.a >> 
para esse ponto, afim de que não paja'essa V® 
iiilvareão, que vae tornando cada ve/. mais dlífioil a miplau- 
lação do imposto de. ronda uo n.wo iui/.. • 

São essas as observações quo tuuia a laaur. v"«» 
muito bem), 

0 Sr. Presidente ■ - Estando terminada a hora do oxpo- 
tlicatc, passa-so a ordem do dia. 

ORDEM DO DTA 

nrvisÃo ooxsTiTTceovAr. 

Continuação da 3* disouasão da proposição da Camara de ' 
imputados, n! 1, d,e 1929, propondo camaJas a t.e.i^ .uvao 

' ' (('sn avtomo MONiz oomoca dizendo quo. dia a dia os 

ouS objoe.livo Sinão e-rn^ar ;> ^S 

í^nadores^qumdU^iUrmn11:'1 proposta, resumido o mais que 

1)U(,'So^onUdo.l'S combalondo com vobo- 

TOOniSuidandoldo dispositivo constitucional, cita palavras do 
OnmpoTsallos. Josó fi>.giuo o outros, ato esgotar a tua hma. 
aIo acoòrdo com o RoginxüidQ# 

O Sr. Presidente — Continím n disoai^-eo.. 
Xoiu a palavra o Sr, Soares dos Santos., 

O Sr. Soares dos Santos — Mais uma vez, Sr. ProsuTonfo; 
vonbo ocoupar-n» do projocto da llovisio t onstituciona , o..- 

. eanaudd a tribuna noslo segundo turno, para 
• ■mesinos orgumontos,-sobro a tentativa do »Uoração do a.,, 
da tionslituicio JVJcraU 

IUI reiKjuuear.i 'i' ■ ^ , ■, 
âi -e jmdsse verificar quo as liberdades garhm:n,tf(A pei 

nossa lãmsiituição o, como lacs, pnTjndieam a pratieã du rc- ■ 
Si meu iiolilico quo adoptamos, si hotivesso a coufiímação-do 
quo os males quo nos aflligom no presente, com os lospo- 
olnculos -Ias desordens quo so succedom tio interior da paiz, 
são as conseqüências ■ da l iberal idade da nossa .Magna 1.01. 
sei-ia o caso «Io examinarmos aiit.03 do reduzir as garantias 
úiiUvIdunes, como se eonjura no projecto do revisão, quaôs 
são de farto cs factores que toem influído na desondem da 
si inação actual para então decidir sobivs a opportunidado 
d,.is, reforma que está sondo encaminhada com o fim-do eon- 
-oPdar o prestigio do governo constitucional da Republica. 

Mas, Sr. Piv ideuío, ó estranhavol justamenlp que so in- 
liqne como causa dos movimentos' sodieiosos a benognidado 

.|.> 11 os-ris leis, quando ó cerío quo na pratica do nosso regi- 
mon pòlillco t.em sido seinpro possível harmonizar os inte- 
resses da vida nacional. 

Attríbnir, portanto, a defeitos de nossa organização con- 
slilucionul os vícios quo são antes, resultado do nossa edu- 
cação política revelada na pratica por aclos quo tanto podem 
ser attribuidos a governantes, como a governados, d descó- 
nherer a abednria da nossa Magna i.oi, quo proulanjando u 
indopendeneia o harmonia dos poderos constituídos da Na- 
eão, onfeivoir em cada um doltos as garantias tornada» suffi- 
riciites para o livro exeiviciu dos direitos individuaes.i Quasi 
-cnipro os movimentos perturbadores -rosullain de uma ma 
.•qiplieação quo os governos fazem do everoieio de sua auto- 
ridade, jiur «iesconheceroin as limitações do seus-deveres 
eonstit:! uojiaes. ,. 1 • • 

Daiii os excessos, que determinam os erros administra- 
tivos a eonsorjueute critica aos actos governamentae», por- 
que sc afastam inteiram.mio das leis: dabi. us divergências 
que originam as repeli lias, tornadas offecíivas pelos quo so 
julgam prejudicados e logo dc.srreoin da acção judiciaria, nu 
sustentação dos direitos individuaos. E como quem gover- 
na quer sempre ser obedecido, dá-se muitas vozes um "des- 
equilíbrio que redunda em prejuizo para a Nação, pokvcon- 
veiiienoia estabelecida em nomo da disciplina partidaiúa-paru 
quo seja victoriosn a vontade alrabiliaria dos quo só sabem 
«a áuigú' ilesprcstixiundo as leia. 

IV.nule s.í conchfe quo são os abusos do jiodyr que gorann 
as discórdias o não são as leis quo favorecem esses obje- 
i iiv.is, poripiairto estas ainda quo deficientes, apenas expri- 
mem as mesmas normas ndmittidas para facilitar a dofeza da 
conectividade, num regimen de responsabilidades definidas, 
eonio d o nosso, de ecordq com o espirito o a letra da Gou- 
stltniçõn da Republica. 

E poronc .- ja esta a doutrina consagrada pela Garta da 
2i de Fevereiro, procura-se roformal-a no sentido do sol' au-. 
gmentada a sonnnr. do poderes conferidos polo referido, pacto 
ao cie fe do Poder Executivo da Nação. 

Tcui-se em vista, portanto, do accordo com as emendas 
adontadas pelo projerto de revisão, centralizar nas mãos 'bz 
Prosideule da República a maior iufluenoia. do modo a dl- 
nunuir ot íiccSo tloliboraliVti dos dcniuis or^ííos do üppíirciuíí 
go\ emamonlul. 

O regimen icderativo, quo a nossa Magna Carta ostatnlt», 
como sendo a base da ovganizaç&o política do pai/., soffre- 
rá assim um grande golpe c terá de tacto dosappareeido. Si 
as iilêas consignadas no projecto forem adoptadas pelo, Con- 
gre-so NVioual o tiverem, na pratica, uma applicação ten- 
denciosa por parte de um governo contrai ceacciouario quo 
não se julgue obrigado a respeitar dovidamonto as autorida- 
doss coiistituidas nos Estados da Federação. 

A emenda n. 4, quo nda estamos discutindo, ost abei oco 
os motivos de intervenção nos Estados o estos so tornam pdr 
la! fôrma vulneráveis o do fácil incidoneia, quo os governa- 
dores estaduaos que não tonliam ns suas convicções lirmadas 
sobro o alcance das suas attribuições oonstitueionaoB, laeií- 
menfe ç amoldarão au ragimen que lhos fòr imposto p dq ciu- 
íerio absoluto do Governo Jfoilcrat. , , ... , 

D'sappareco, assim, jiclo fuudamenío da loiom.e, 
nquell 1 d alidado do suboranias — a do governo do Estado au 
lado do governo da União — ás quaos se roíorja coni tamunhu 
eoherenciii o saudoso Sr. 1 tampos Salios, eiii.uo uuuistro a 
Ausiica, no seu famoso durar.,o pronunciado aio- lop^r^o 
Con^liiniutO em dofeza dos principio- dft 

l i foi anui referido polo nosso brilbantio uertli sã, ò "f? „ 
^omnaio CmuxVa oste episódio lolatiyo 60 ppriodo «tudhl dô 
SS^!íS8o%)«&cana. Eu citóh»; olítuvitaffl.^ afir^. 
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livras' nipmoraveis pronunciadas pelo grande paulista, como 
luiia lirão ipie precisa ser rol eu.'brada nos tempos ((uc cor- 
ro ai. que parecem ser de csquecimeato dos ideaos da propa- 
^raada. 

8So estes os trechos do discurso pronunciado pelo egré- 
gio estadista na sessão memorável de 7 .de Janeiro do Con- 
gresso Constituinte que eu peco licença ao Senado para re- 
nroduzir aqui: 

«Senhores, não eonheço publicista moderno que 
não diea. não atfirme, em frente do direito publico 
americano, ser incontroverso o principio que reconhe- 
ce uma dualidade soberana no Estado federativo. Não 
ha puhbeista que, fundado na observação o na experiên- 
cia. não assiguale que nesta fôrma de governo, que 
planejamos para o nosso pai/, appareccm dons gover- 
nos, amiiõ< soberanos, funcrionando parallelamente, um 
ao íad' do outro (muito bom) : o governo do Estado ao 
hulo-do Coverno da União; aquelle soberano como este, 
nos limites cia sua cmnpoteneia. visto que a r.ecipro- 
•a independência exetue qualquer hypothesc de sub- 
ordinação.» 

\ssim pensava o saudoso chefe republicano dc São 
Paulo e com elle ainda pensam muitos dos que teein rospou- 
subilidades na organização do regimeu republicano, contraria- 
mente aos que pretendem que a soberania pertence sórncnle 
ao. gowrno da L nião. 

A idea do revisionismo, adoplando este critério, surgiu 
ullim.m.ente, sem nenhum trabalho de propaganda, para fir- 
mar a me-mia opinião no seio do Congresso Nacional. 

Verifica-se. simplesmente, que na apresentação do p?o- 
jeeío de revisão ■bouye uma preoccupção dominanle. a de 
modificai' o artigo O" da Constituição Federal, augiucntando 
<- casos d<* infcrveiição federal, o ciue foi além das tenta- 
tivas aqleriormenle manifestadas pelos que pretendiam re- 
pulainenlar apenas o referido artigo, sem prejudicar os in- 
íeresses da Federação. Todavia, é preciso accentuar, que 
os homens collpcados á frente do novo movimento reformis- 
ta não represénlam as-exigeneias de unx escola política, 
que se destine a reorganizar a Republica, demonstrando ao 
•«'esmo tempo os erros dos conslituinles na escolha do s\s- 
terná fcderatiNo, como uuieo capaz, de manter a integridade 
■Ja l'a!ria. 

1'. tão longe levaram aqueües legisladores a-; fronteiras de 
sua- eonvicçõe- favniwers ao Tegimcn instituido pela Carta 
de 2i de fevereiro, que nesta foi consignado, com um coui- 
promissu de ordem politica. o dispositivo constante do § i", 
artigo 00, que assim está redigido: , 

«Não poderão ser admitfidos como ohjecto de de- 
Mheraçâo no F.ongresso projeetos tendentes a abolir 
a fôrma republiraua fevlerati\a oii a igualdade da re- 
presentação dos Estados no Senado.» 

Apeznr da clareza deste texlo constitucional, o projecto 
consigna na e.mencia n. 1, como um dos molivos de interven- 
ção lios Estados o desrespeito á fôrma republiraua. 

O artigo 6", do nosso estatuto fundamental dispõe en- 
tretanto o seguinte:-' 

«O Governo 
gocios peculiares 

Federai não poderá intervir nos ne- 
aos Estados, salvo: . 

ü projecto tornou explicita esta declaração, consubstan- 
cia,lo em mu dos Ifeng Justificaiicos de iuterrevrão nos EsfcC- 
dos o desrespeito áquülle principio constitucional, o que torna 
clara a intenção do legislador (se se pôde argumentar com 
esse elemento) — de poder dar-se a intervenção sempre que 
(■ Executivo ou o Legislativo JFederal se convençam que o pro- 
cesso eleitoral não tem sido r'guiar, cm determinada eircum- 
siTipção regional. 

Qual seja porém, a figura dessa intervenção e qual a fôr- 
ma earacteristica da inconstitucionalidade encontradas para 
justificar a acçüo do podei interventor, o projecto não o diz. 
parecendo deixar ao critério das autoridades fede cães as pro- 
videncias a serem adopladas para tornar effectivas as garan- 
tias do regimen representativo reconhecido o adoptado pela 
nossa Magna Lei. 

Tornar-sc-ha. entretanto, ditficu de adoplar um critério 
seguro para tornar efficientcs essas garantias, de-de que. a ver- 
dade eleitoral tem sido sempre uma burla no Brasil c que a 
liberdade de votos foi substiluida na Rcpulilica, pelos Instru- 
mentos compressores dos governos estaduaes ajudados pelo 
Governo da União, que se transformará ainda, por força da 
•nova lei. em um arbitro indiscutível em matéria de reconhe- 
cimentos para formação do Congresso Nacionaj. 

A intervenção admittida como uma solução pratica, para 
apurar as infrácçõcs da lei eleitoral, poderá estender muito 
longe a competência do Governo I edeial paia lesolver as du- 
vidas levantadas em caso de competência da legislação esta- 
dual influindo para a formação das assembléas regionaes, or- 
ganizadas á feição dos respectivos governadores, os qmuv. 
deste irudo se encaixam como delegados do centro e tirando 
nor tal forma burlado o principio da federação, que e uma so- 
lueão politica admittida pela Constituição ila Republica 

' Fm outro molivo de intervenção, incluído no projecto e o 
mie se refere á independência e á harmonia dos poderea. 

ü projecto não lefiniu qnaes sejam esses poderes; mas 
desde «uc se trata de caracterisar uma intervenção, claro fica' 
que O texlo faz referencia aos poderes. que sao da espbcra es- 
tadual os quaes deverão ter. cada um delles. uma funeçao ob- 
pecifica correspondente ás que desempenham os poderes fe- 
deraes. 

A Constituição da Hepuhlira estabeleceu, cm seu aiiigo 
15,0 'seguinte; 

"São oreãos da sobe rã n ftf n ãcTôn n t" o Poílei' T.egis- 
letivo, o Executivo e o Judiciário, harmônicos e inde- 
pendentes entre si." 

O dispositivo constante do projecto classifica entre os 
motivos determinados da intervenção do Governo Federal nos 
Estados o desrespeito á fôrma consagrada de independência o. 
harmonia entro os seus poderes goveruamentaes. 

Por outro h.do, ha a considerar a maioria que se. contem 
no arl. 63 do nossa magna carta, segundo o qual Iodos os Es- 
ludos deveriam se organizar,'respeitando os princípios consti- 
lucionaes da .União. ... , , ■ , „ 

Ora entre as allnbuiçoes eonslituciunaes. que competem 
ao Congresso Nacional está a 
que forem necessária- ao cm 
cem a l niao. \ss0nibléas Legislativas dos listados nim- 

facilitem o livre exercício dos poderes 
da soberania estadual, tornando-os hannoni- 

de decretar as leis 
exercício dos poderes, 

e resoluções 
que perten- 

Ipso for to, ás 
pre fazer as leis. que 
representai ivos 
eus nus independentes entro si, , , , u — .l.. (joulrina da intervenção adoplada |m>Io 

2" para manter a fôrma republicana federativa». 

Comparando este texto da nossa Magpa Lei, com o que 
ficou inchiido na emenda, verifica-se que o novo dispositi- 
yo não emilém a palavra cfcüorativa», ficaiKlo, porlanio, o 
ÍGoveriio Fedejal com a cA)rigacao rosfricta dc garantir a loi- 
ina republicana, mas sem responsabilidade legal paca mamer 
a deseent vai i/ação, dos serviços, de aocordo com as exigên- 
cias que a Federação impõe. . • 

Dir-set-ho que'a Constituição vigente, tendo estabeleci- 
do em seu itrligo I" — «(|iie a Nação adoplava como lôrina de 
i-eu ppvetno a Répiihlira Federaliva o não lendo sido alterado 
este arligo peio projecto, iinplicitamenle ficou reconhecido <» 
«ysteuia fedeixitivo,'como'senilo o Tegiiuen official. ewhcra 
eom reslrieeècs feitas á auhmoihis dos Estudos, por eti- 
(tencias do podei central e que poderão ser augmenladas cia- 
fliri eui diunl " ém.faeb dá' olt-curfílaéio do novo texlo legal.» 

A C.oustitoíçhu dfágllepuhlicn,' igitalmenlc. aílirieou em 
«eu ort. F que a'NhV.u adòpinva lambem como fôrma dc 
«eu governo — o rcQimcn ròptosentativo. 

A vingar, porem 
projecto, o respeito a esse principio determinará que os pi>- 
dèu-s eonstilul-ios dos Estados tenham fuurções idenliras ás 
que compelem aos poderes federaes, . . 

Não se pôde portanto concluir que esteja Ue aecür.lo com 
a Constituição da Republica o Estado no qual a iniciativa de 
fazer as leis se desloque das respectivas assemhléas para o 
chefe do Poder. Executivo, cuiu a collaboração dosetu losa da 
vontade popular. 

Note o ftenado que eu não estou manifeslanJn a minha 
opinião sobre as vantagens que a reforma possa Ira/er rela- 
tivamente a' este ponto, que affecta profundamente a auip- 
nomia estadual. Eu poderia até declarar qvio a minha orien- 
tação se inclina a acceitar o regimen á que acima allndi, se 
de tneto ou estivesse convencido de uma eollabocação*iutel- 
figente ihu' parle do povo, direelamente rluunnio a «lar a sua 
opinião* e a emendar os projeplos de origem governamental. 
Eu estaria prompto a empregar o meu esforço ria defesa desse 
regimen, se faoto eu tivesse reconhecido que no Es- 
tado em que isto se dá existe ain Ia hoje a liberdade iudivi- 
dúbl, de modo que cada indivíduo - jiossa se uiunifestai' so- 
bre as questões de administração sem o Inconveniente das im- 
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cinco dias. os créditos incluídos o a qu ci- 
las rclacõès pndorfio sar inipnguados, 
<[uanfo á sua icgil imidade. iiuportanciá 
ou classjficaçfio; jiaiaigrapho (1° — \ iro- 
puguação será dirigida ao Juiz por meio 
<lc'rcfiucriiuonlo ioslruido com do- 
cufnenlos, juslificações ou outras pro- 
vas. 

Rio de Janeiro, 20 dc agosio de 1020. 
i— Pelo escrivão, A. Fonseca. 

(5.770) 

«Tui/,o de Direito da Quinla Vara 
C.ivel 

Falleucia do J. Willot &■ Coiup. 

aviso aos carEiicusa 

O escrivão-Dr. Edison Mendes de Oli- 
veira cnumumica aos credores da l'a!- 
lencia de J. Willot (lomp., (iue se 
acham cm carlorio, durante cinco dias, 
as relações c doeumeulos aprosontados 
pelos syndicos paru serem examinados 
polo- interessados, que poderão formu- 
lar suas impugnacões. de aceòrdo coui 
os paragraphos 5" e (i", 1'" parle, do ar- 
tigo St! da lei n. 2.021, dc 17 dc dc- 
y.emhro dc 1008, o- quaes dispôdui; l>a- 
vagraptio C° lluraote esse prazo dc 
cinco dias, os créditos inrliiídos iiaqitel- 
las relações portarão ser impugnados, 
«inapto a sua fegitimidade. imporlancia 
ou classificação; pavagrapho C" A 
impugnarão será dirigida ao juiz por 
meio de requérímcnlo inslruido eom do- 
eumeulos, justificações ou outras pro- 
vas . 

Rio de Janeiro, 21 de agodo dc 1020. 
— O escrivão, F. .1/. du Qliccini. 

(5.778) 

Jui/o de Direito du Quiiiin Vara 
Clivel 

Falleucia tio Miguel Faccuii 

aviso vos cnicocniiS 

(> escrivão harharel Kdison Mendes" 
<la OIi\eira. eonmiiudea aos credores da 
falleucia de Miguel Faecuri, que a as- 
somhléa foi adiada paru o dia 20 do 
corrente, ás líl horas, na sala (ias au- 
diências do Fórum, a rua dos Inválidos 
«. 152. 

Rio de Janeiro. 21 de agosto dc 1020. 
<— Polo escrivão, Fonxcca. 

(5.781) 

Jui/O de Direi(ó da Quinla Vara 
Civel 

Fallonoia de Alves & Morais 

av ism vos cnrooniís 

O c•■«rivão Dr,- Kdismi Mendes de 
Oliveira, coinmuuicii nos credores du 
JUllcuciu de "Alves & Moraes qi r se 
achaTii cm carlorio, dura ide 5 dias, a» 
.elneões e doemoenlos apr. sndados 
pelos s\ ndieos, paru serem exumiin los 
pelos iideressuros. que poderá,, formulai" 
.sutis inipaçnaçoes. de acròido eom os 

5 e 0", 1' purle, do uri. 85 da lei 
li. .•.(>21. de 17 de de/emhro de-H 08 os 
«|Uacs dispõem: •§ 5." Dnrunle c se 
pra/,. de 5 d!as, os crwdlkis inehiutos 
auquetlus relações poderão ser impu- 

gnados, quanto á sua legitimidade, im- 
porlaneia ou classificação; A 0,," v im- 
jmgnaeão será d-ngida no juiz. por meio 
de requerimento inslruido com do- 
ei men! os, jusi ificações ou outras pro- 
vas. 

Rio dc Janeiro, 20 de agosio de 1020. 
—. Pelo escrivão, E. Fonseca. 1.0.701) 

Jui/o de Direiio da Quinla Vara 
Cível 

l)r cdilal dc leilão indiciai, para venda 
e aci ematação dos bens penhurudos a 
Julião ' amei co dc Oliveira e se a ma - 
lha, eom o prazo dc vinte dias e a br 
V.menhi aU dc dez por cento, na 
i:<a. übuLizo i 

O I ir. Oaldino Siqueira, juiz de di- 
reito da Quinta Vara (.'.ivcl tio Distr.icto 
1 cderal, etc.: 

.Fuz sabor nne. no dia 1 i de setembro 
proximo, ás Ire,se horas, após a audien- 
eiu (Io cslylo, no Forvm, á rou dos In- 
válidos numero cento e cineocutu c dons, 
o leiloeiro publico Pailadio 'Psipiriam)>á, 
trará a publico pregão de venda o arre- 
matarão, cm leilão judicial deslc jnizu, 
os bens penborados a Julião Carneiro 
dc Oliveira e sua mulher, na uceão exe- 
cuiiv.i que lhes move Manoel Pereira e 
u requerimento do credor preferente 
t uneo Popular do Brasil, os quues são 
os seguintes; Prédio sito ú rua .Monte- 
vidéu n. I Pl. estação da Penha, frcguc- 
zia dc Irujá, edifieado em centro dc ter- 
reno. fechado na frente com cercas tos- 
cas de bambus c cancellu de entrada, 
tcuüo na fachada doi s mcz/aninos, duas 
■innollas de poitoril. portadas em frisos, 

1 jiarlc eom piatihanda o parte com bei- 
rada saliente e coberto eom telhas fran- 
eezns. Kntrnda ao lado esquerdo para 
onde deitam duas portas e uma ianella 
d,» peitord, eonsistiudo as «livistJes em 
Ires quartos e duas sala- assoalhados e 
cm telha vã. cusinhn e W. ('.. cm chão 
o sem forro e ro quintal tanque e caixa 
de cimento para agua. O prédio mede 
di» frente, na parte saliento :»hi,50 eenli- 
melros por 70 ceuliiiKilro.s de fundos e 
n parle em nvuo com .'1 metros c 5 cen • 
timelros por 8 metros (» 50 cenlimetros 
de fundos c puxado eom 2 metros e 50 
cenlimetros de eomprimenlo por í me- 
tros o 50 eenl inielro? dc .largura, me- 
dindo o terreno porlencenlr ao prédio 
tü metros de testada, eguat largura iu>s 
fundos i» dt» exlenção «>0 metros, fechado 
eom cercas toscas de arame, confron- 
tundfi com propriedade de quem de di- 
reito. V consl iccão é» de vez de tijolo 
no corpo principal e fronlal no puxado, 
não estando ainda terminada a constrn- 
eeão, pelo que ü" pjsslio deseriplo eom 
o terreno apontado foi dado o valor de 
oito contos e quinhentos mil réis 
(8:voü8 que, eom o abatimento legal 
de dez por cento fica reduzida a sele 
coiilos seisccntos e ciucoenla mil réis 
f 7;r»õo8 , oreeo por que vão a este leilão 
judicial. Moveis existentes no prédio 
acima deseriiilo; uma cama de p(»rob>v 
para casal. 1(18; uma rama de vinhalioo 
para e.»*n!. 20Í: uc.» rama paru «.'.una, 
10$; um (oilellC de perdia lio estudo, 
258; uma mo.-a de eahtíeeifu. 8.8; uma 
eornnioda de jacamudi no estudo, I.58; 
um 'sofá com palhinha e.-liautola, 25$; 
«lua- cudeira.» com braço-. 2(,s do ,- 
riorla-hihelols, 20*; quatro quadros com 
moldura, 128; um e.-i-dho peuueiio, 
•una mesa elaslira eo-, Ires f-i',»!»-. 2o8; 
• um guarda-louça, ?rt*dfHV Total, du- 

zentos e cincocnla mil i-éis (2508) que, 
com o ídalimento legal dc dez por cem o 
fira reduzida a duzentos e vinte e éinc-o 
mil reis (2258), preço por que vão n 
este leilão judicial. R. qnem os 'mesmos 
quizer arrematar, fleverá eomparerer ii" 
dia. hora e local designados , afim de 
ler logar o leilão -que será feito me- 
diante pagamento á vista ou fiador por 
fres dias, scieules de que arrematados 
os b—.is e findo esse prazo, não pagando 
( arr iratante ou seu fiador, o preço d; 
nrrcmatução, lhe será imposla a multa 
do vinte por cento, sobre esse preço, que 
reverterá em favor da execução. K. para 
eonslar. iiassaram-se este e outros de 
igual teor que serão publicados na fôr- 
ma da lei. Dado e passado nesta cidade 
do Rio de Janeiro, aos dezenove de apos- 
to de mil novecentos e vinte e seis. Fu, 
Ildi-on Mondes de Oliveira, escrivão, 
subscrevi. - (laldinu Siifneira.. ( F.shi va 
legalmente sollado. Está couforme. — 
li. Fonseca, pelo escrivão 

(5.805) 

Juizo dc Direiio da Scxla Vara 
Vivei 

Filtercia da Casa Bancaria do Porto 
Limitada 

Reclamação reivindica tona 

AVISO AOS CaUDOliUH 

"ominunico aos interessados na fal- 
leneia da ('.asa Rançam do Porto, Limi- 
tada, -que se aglw em c.arturio, durunlc " 
prazo di" 5 dias. um pedido de reelama- 
rão reiv indicatoria feito por 1 irgmia 
Oltiliu Mesquita, de 1.500,60 escudos, 
contra a referida falleucia, nps (ermos e 
prazo do fim do arl. 139, e sçm paragra- 
phos da lei n. 2.02 1, de l*Jo8. Rio, 1 l dt» 
agosto de lf'2(>. — O escrivão, João dc 
Sonza Pinto Jânioc.^ (5.0911. 

Jui/o dr Direiio da Sexta Vara 
Uvci 

De praça, eom o prazo dc vinte 0 '■ 
para venda e arrematarão du prédio 
eítjfieado no ierrano lote n. 9. da rua 
Marechal Joffre. aatiija rua II, fre- 
QUczia iln Enuenho Velho, ç- nharado 
a Áleaia' JacíaIho dc Souza. 1 sem 
munevo cm artos dc execulivo Aj/po- 
thccario t/ac Un s move o Crc lii Fun- 
cier da Ércsil ct ítr VAao ritjac du 

'Snd. 

O doulor José Anionio Nogueira, juiz 
de direiio da tV Naru Cível do Di-lricto 
Federal, ele.: 

Faz saber aos que' o presente edital 
vicem, que, no dia 1 de setembro pro- 
ximo faturo, ás 14 horas, á rua do- In- 
válidos o. 152. o porteiro dos auditórios 
trará a publico préuão de voudu o arre- 
matarão a qu'in mais dér e maior lan- 
ço offefceer acima da quantia de u-i- 
38 "80080((0, preeo estipulado 11 a respe- 
cliva e-criplora de hypolheea, O piVdi.» 
edil içado     i"!'1 m i», ' a rua 
Marechal Jolfre. auliga rua 11. fregue- 
z,! d,, F.tigonho Velho, de um sn pavu- 

,1o rachada modci.ua, dividido da 
seüuiule fôrma: varanda de entrada 
ladrilhada e colierla, salas do vinta- o 
de juntar,' soalhudas e forradas, tres 



qr.rvrlos 'soálTiàilòa o* fofrãclo^, banbeiío, 
cozinha o passagem pura esses, commo^ 
«Ipsr.Ma^rillfiplos o forrados; Ittívoitdó nos 
fundi,h, VIo -ptcdip um „,tollíaíl,)' abri- 
uundo/o '.ainf.iío de"lávagofn. <) lorreno 
foin ibm.OO do írenlo o juunl largura 
nos fundos, o 30m,00'do extensão por 
ambos os lados, murado, oom gradil o 
portão na fronte. E quem o dito prédio 
quizor arrematar, deverá cpiupanicer 
no logar, dia o hora acima designados, 
ondo o porteiro o trará a publico pré- 
gão do venda o arrematação a quem 
mais dér o maior lanço oíferocer acima 
ela quantia íle o8:800â000; advertindo 
ao arrematante o disposto no art. 1.031). 
do decreto n. 10.752, do 31 de dezem- 
bro do 1921 (dinheiro á vista ou fiador 
idôneo por 3 dias). Dado o passado nes- 
ta cidade d,, Itio dc Janeiro, aos 9 do 
agogio do li'24). Ep, João do Souza Pinto 
Júnior, escrivão, o escrevi. — Jo*â An- 

•tjio Nogueira, (5.512) 

.Tui/o do Direito da Sexta Vara 
Ovei 

fallencia de Wanzeck Furtado & Comp, 

AVI30 A03 INTEPESSADOS 

Communieo aos interessados na fal- 
ieneiu de Wanzeck Furtado & Comp., 
que .a reiLiToriínon(o do syndico o vlospa- 
•ho do Dr. juiz a a.sembléa geral dos cre- 
dores foi adiada para o dia 15 do setem- 
bro proximo futuro, ás ti Horas no lo- 
gar do costume, á rua dos Inválidos nu- 
mern 152, edifício cio Fórum. Rio, 21 
agosto de 192(1. O escrivão, João da 
Souza Pinto Júnior, (5.783) 

.Tuizo do Dii-oito da Sovía Varrf 
€íyc1 

Fallencia de Casemiro da Costa 

AVISO AOS IVIEHESSADOS 

Itccloinar.Jo rrinvidioatorin 

Communieo aos interessados na fal- 
lencia de Casimiro da Costa que se acha 
em carloriõ durante o prazo de cinco 
dias um pedido de reclamação reivindi- 
oatoria do um cofre o 100 saccos do 
antagom, feito por Manoel Pereira, con- 
íra a mencionada fallencia nos (ermos o 
para os fins do art 139 c seus §§, da 
lei n. 2.024, de 1908. Rio. 19 do agosto 
de, 192(i. — O escrivão, João da Souza 
Pi frio Júnior., • (5.790) 

Jni/o do DÍpoíío da Sogundá Vartl 
Clriminal 

í)'' eitocòo, com o prozo da dez dias, na 
firma abaixo 

O doutor Enrico Torres Cruz,, fnfz do 
b» Segunda * Vara Criminal do 

.'Rstricto .Fedorni etc.: 
baz saber a todos os que h presente 

■• iu a . com o nrnzo de dez dias virem, 

í r,,,1,,'.! . 1L0 !?-a tivor"m- Rue o doutor pronioíor publico em oxercieto, neste 
juízo, denimeion Manoel dos Santos Kl- 

'íúir^ o i0.'- qnalificaeão o paradeiro ados, Oscaç Borges da (Gosta ou 

üsçar Gomes da 'Costá;' 'brasileiro, coiit 
30 amlos dõ idade, ; sòUeird, pedreiro, 
sàbcn lò ler o cscvoVCiv e Virtòiiiq "Mar- 
qivs 'te Olheira, poituguez;'com qua- 
renta aunós de idade, casado,- oominer- 
eiaute, sabendir lei- e ■ Jscrovcr, como 
incursos .os deus primeiros nas -penas 
do art,'ílàS1, Ss. 5 o' 9 do Co ligo Penal,■ 
o o ultimo nas penas do mesmo arl igo, 
'ombinado com o art. 21, §.1° do refe- 
rido codigo. E, como não' tenha sido 
possível intimal-os pessoalmente, pelo 
presente os cita o chama a comparece- 
rem na séde 'tosto juizo, a rua dos In- 
válidos n. 152, uo dia H do setembro 
proximo futuro, ás 13 horas, afim de se- 
rem interrogados, assistirem á mstm- 
oção criminal o demais lermos do pro- 
côõõo até final sentença o sua-execução, 
■sob pena de revelia. K, para que obegae 
ao conhecimento de todos.e, dos ditos ac- 

' rosados, mandou passar esto edital, quo 
.si-rá affixado no logar do costumo o 
publicado no Diário da Justiça, para oft 
fins do direito. Dado o passado iiosta 
<• idade do Rio da Janeiro, aos 23 de' 
agosto de 192(5. Cn, Jaymo dos Reis 
Castro, escrivão, O" esorévi. — Eurico 
Torres Cruz, 

Juizo dn Direito da Quinta Vara 
Civcl 

O Dr. Carlos \ffonso de Assis Figuei- 
redo, juiz de direito da Quinta Vara Cri- 
minal do Distrioto Federal, otc.: 

Faz sabor a todos quo o prosoote edi- 
tal com o prazo do 10 dias virem ou 
dclle noticia livorom, qn.o o Dr. promo- 
tor publico clonunciou Vntbcro do Oli- 
veira, natural do Estado do Rio le Jíl- 
uoiro, de 31 annos do idade, fillm do An- 
tônio do Oliveira o Angola Maria da 
Conceição, como incurso nas penas dos 
art. 2(»8, combinado com os arts. 372 o 
AlG, do Codigo Penal, esto inoilificado 
leia lei n. 2.993, do 25 do setembro do 
1915. H como não touba sido possível 
iutimal-o pcssoalrnoTito obama o cita o 
roferido denunciado a comparecer nesto 
juizo, uo dia O do sotombro, ás 12 horas, 
afim do ser interrogado, assistir á for- 
mação da culpa o a todos os termos do 
processo, sob pona do revelia, até final 
-entençu o sua exocueão. K para quo 
chegue ao conbeeinieulo de todos f do 
dito aceusado, mandei passar o pre- 
sente edital qno será affixado uo logar 
do costumo r publicado no Diário da 
Justiça. Outrósim, faz mais sabor que as 
audiências do juizo se realizam ás quar- 
tas-feiras o aos sabbados o teem logar 
no Fórum, á rua dos Inválidos n. 162. 
Dado o passado nesta Capital, aos vinte 
dias de agosto do mil uovocentos a vinte 
o seis. Eu, bacharel Carlos Augusto Mo- 
ratoa Guimarães, escrivão, o escrevi. —■ 
Carlos Affouso do Assis Figueiredo. 

Juízo <Iíi Pwmoira Pretória Civcl 

Dc riinrõo dos mb-inqvilinos dasronh "- 
ri.dos do primeiro nndor do prédio, d 
rua Primeiro de Março num rn viola 
e dons, com o prazo da sala (?) dias, 
íiq fôrma abaixo 

(O doutor Eiaminío Barbosa do Re- 
*cnde, juiz da Primeira l^ratoria Civoi 
<lo Districto Federal. Capital Federal da 
lyipublloft dos Estados Unidos do Bra- 
sil. etc.; 

Faz sabor aos snb-inquibpos dcsco- 

nllcòidos do primeiro andar do prédio ú 
rua Primeira do Março numero vinto o 
duos, que, por esle juízo o pelo cartório 
do escrivão qno este subscrevo,-por par- 
le de V. Cardoso & Comp., foi, por falta 
de- pagamento dos alugueis do ires me-- 
/esej quinze dias, da sublocação do pri- 
meiPO'andar, proposta uma- acçãd do 
despejo contra o' doutor Vulpiàuo Ma- 
chado; pelo' quo foi feita a citação do 
referido doutor Vulpiano Machado, nãn 
se- tendo dado sciencia aos sub-inquili- 
nos, por so terem occultado, conformo 
eertidão do oíficial do justiça, quo rea- 
lizou a diligeneta; accusada em audiên- 
cia a citação, foi requerido a citação dos 

■eforidos sUb-inqiuliQOS, que okistam. 
uo primeiro andar do referido prédio» 
por edital, o (pio foi deferido pelo me- 
ritissimo doutor jjuiz, para que os mes- 
mos tivessem sciencia do pedido supra., 
Em virtudodesta seu despacho, mandou, 
o meritissimo doutor juiz passar o' pre- 
sento '-ditai, pelo teòr do qual ficam ci- 
tados os suh-inquilinos doscotibceidoa. 
do primeiro andar do prédio á rúíi J?riA 
meiro do Março numero vinte o dons, 
paru sciencia da propositura dá aecãu 
«Io despejo do alludido primeiro andai-, 
requerida por A. Cardoso & Comp,, eon - 
!j?a q doutor Vulpiano Machado, sublo- 
•atario do mencionado primeira andar» 
ficando, outrosim, citados para, na pri- 
■jiçira audiência deste jui-Zo, quo so rea- 
lizar, depois do findos os selo (T) dias 
do presente edital, virem ver- propor a 
competente acção do despejo, depois do 
accusada a citação; ficando, outrosim, 
-cientes do que a séde deste juizo o ú 
rua Kvaristo da Veiga, ala direita cb» 
quartel da Policia Militar, o quo as au- 
oieneias dest'1 juizo teem logar ás ter- 
çts o' FWns-feu-tq, íss treze (43) horas, 
em sua séde. Esto edital-será afflxad»» 
no logar do costume polo porteiro dos 
auditorjos, que passará certidão de t» 
haver miuprdo oara ser .junta aos au- 
tos; deste edital será exirahido maio 
um exemplar de igual tcôr, quo seru 
publicado no Diário da Justiça, na fér- 
ma da lei. Dado o passado nesta oida- 
do de São Sebastião do Rio do Janeiro, 
Capital Federal da Republica dos Esta - 
dos Unidos do Brasil, aos dezoito dias 
do inaa do agosto do anno de mil nove- 
centos o viuto o sois. Eu, Franklm 
Araújo, escrivão, o subscrevi, •- Fia - 
minio Barbosa da Rezonda, (5.81'Gl 

Juízo da Segunda Pretória Civcl 

Dc primeira praça, com o prazo da datí 
dias parà vanda c arrematação do» 
bens penhorados a 7. O.. Vaz & Comp., 
no er mutivo que lhe move Mario Mar- 
tins Ribeiro, na fôrma abaixo 

O Dr. João Bnptista de Campos Ton- 
rlnho, juiz da .Segunda Pretória Cível 
do Districto Federal, etc.: 

Faz. saber aos que o presente virenv 
ou dcllo conhecimento tiveram qua et» 
dia 24 do corrent", as ia horas, logo 
após :i audiência desse dia o ás. porta-* 
Uo prédio n. 25 da ma Imperatriz Lco- 
poldina ondo funccíona esto juizo, o of- 
íioial quo serve do porteiro dos auditó- 
rios levará a publico pregão do venda 
o arromalaçuo a quem mais üór o maior 
lanço off-u-ooep acima cia avaliação cm 
bens penhorados a J. G. Vaz & Çomp.» 
no evciitlvo quo lho movo Mario Mar- 
tins Ribeiro,; Os referidos bens aclmrçi-. 
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se no Deposito floral tio Dislricto fti- 
dcral, sob o lote n. 2.02.1 o foram ava- 
liados na^lórnm seguinte; tree panos 
do armai ao d" pinbo-, em forma do pra- 
teleira, estando um dos panos cjuobra- 
tlo, 150$; dons moslradores onvorruza- 
tlos, na côr de cauclla, 100$; um balcão 
oom quatro gavetas, GO?; um balcão com 
vms gavetas, 30$; um cofre de ferro pe- 
queno o de numero 2.8Í7, estando fc- 
chado, 300$; uma escrivaninha do ma- 
deira cora cinco gavetas, 50$; duas co- 
lurnnns de peroba, 30$; uma machina 
com cylindro jiara impressão e do nu- 
mero 3.003, 0:0.00$; uma macliina "Mi- 
nerva", para impressão, 1:000$; uma 
inacliina -Ueniv", de n. 1.1DG, 1:500$; 
uma iTiacliina "Chamalcis Fruze", de nu- 
mero 1.230, 1:000$; urna machina pre- 
lp, (yfio "Minerva", para impressão, 
300$; urna machina para cortar-papel, 
marca "Socictá \ugusta-Torino", réis 
2:000$; tres motores elcctricos, do força 
do 1 If. P., rada um, ('00$; uma ma- 
cbina de pleofar, 300$; oito estantes do 
typo ;di, 200$; qualro chapas do már- 
more, 80$; uma armação de pinho cm 
fôrma dc prateleira, 50$000. Total, réis 
10:740$ (dezeseis contos setocentos ft 
quarenta mil róis), E quem os mes- 
mos quizer, arrematar compareça no 
logar, dia o hora supra mencionados. E 
parva que chegue ao conhecimento dc to- 
dos mandei passar o presente pam ser 
publicado na fôrma da lei. Rio de Ja- 
neiro, 13 dc agosto dc 1926. Eu, Fran- 
cisco Barreto Ribeiro dc Almeida, es- 
crevente .iurameulado o escrevi. E eu, 
Ootnvio Meilbac, escrivão, o subscrevi. 
— L. B. Campos Tourinho. '5.58o) 

Juizo tia Sctiunda Pretória Cível 

'i)c praça, com o prazo dc dez. dias, para 
venda c arrematação dos hens penho- 
rados d Sociedade Recreio dos Artistas 
no executivo cjuc lhe movem Pedro 
Marques Nunes e Vasco Marques Nu- 
nes, m forma abaixo 

O doutor João Baptista de Hnmpos 
Touriubo, juiz da Segunda Pretória tli- 
>cl do Districlo Federal, etc.: 

Faz saber aos que o presente virem ou 
'dcllc eonbcciinoMlo tiverem, iiuc no dia 
24 do corrente, ás 13 horas, logo apôs a 
audiência desse dia e ãs portas do prédio 
numero vlnto e cinco da rua Imperatriz 
Leopoldina, onde funcciona este juizo, o 
official qiic servo do porteiro levaríi a 
publico prégão do venda o arrematação 
a quem mais der e maior lanço offorecer 
acima da avaliação os bens peuhorados 
á Sociedade Recreio dos Artistas, no exe- 
cutivo quo lhe movem Pedro Marques 
Nunes c Vasco Marques Nunes, Os bens 
penhorados acham-sc todos no Deposito 
Dcral do Districto Federal, fa/endo parto 
tio um lote maior abi recolhido á dispo- 
nição do Juizo dc Direito da Segunda 
Vara Civcl, os quacs foram avaliados na 
fôrma seguinte: Um plano de cauda, do 
fabricante Ploycl, de n. 89.301, i :500$; 
fres espelhos grandes com molduras bi- 
«oautó, 300$; seis ventiladores eleclricos 
regulares, 2i0f; 109 cadeiras austríacas 
com assento do palhinha, 87'.'$; um ioi- 
lotto.dc peroba com tampo dc mármore 
escuro, 150$; um sofá do peroba com as ■ 
■sento do palhinha, 50$; quatro cadeiras 
de peroba com assento do palhinha, 40$; 

H cadeiras dc madeira de lei com estofo. 
165$: duas grande-. armaçOc dc peroba 
envidraçadas, 1:000$; uma mesa grande 
de peroba com pós torneados, 60$; seis 
mesinhas de peroba, 120$: uma machina 
dc escrever «Alonarcb», de n. 114.298, 
200$; um grande armario envidraçado. 
de madeira de lei. antigo. 100$000; uma 
prensa dc forro, 40$; nm bureau de ma- 
deira de lei com sois gavetas, 100$000. 
Total, 4:937$ (quatro contos novecentos 
c trinla c sete mil róis). F quem os mes- 
mos quizer arrematar compareça no lo- 
gar, dia c hora supra mencionados. E, 
para que chegue ao conhecimento dc to- 
dos, mandou passar o prctcntc para ser 
publicado, na fôrma da lei. Rio dc Ja- 
neiro, 13 de agosto de 1926. Eu, Fran- 
cisco Barreto Ribeiro dc Almeida, cscrc- 
vcuto juramentado, o escrevi. E cu, 
Ootnvio dc Meilbac, escrivão, o subs - evi, 
— J. D. dc Campos Tourinho. 

(Õ.579), 

Juizo da Segunda Pretória Cível 

Dc praça, com o prazo de dez dias, para 
venda c arrematação dos bens moveis 
penhorados a Antonio N. Vieira de 
Lima, na fôrma abaixo 

O Dr. João Baptista dc Campos Tou- 
cinho. juiz da ísegunda 1'icloria Cível do 
Districlo Federal, etc.s 

Faz sabor a todos que o presente edital 
dc praça, com o prazo cio dez dias, virem 
ou deilo conhecimento tiverem, quo no 
dia tres do mez de setembro proximo fn- 
lii ro, ngi» u ituuitmoiu uu joúo quo sú 
fiffectuar, ás 13 horas, no predio n. 25 
da rua Imperatriz Loopoldina. o official 
do .lustiça, servindo -de i>orteiro, trará a 
publico pregão de vencia e aiTematação a 
quem mais dér e maior lanço offerecer 
acima do preço da avaliação dc um conto 
quatrocentos e dez mil róis, bens moveis 
penhorados por Machado Bastos & Com- 
panhia, á Antonio N'. Vieira Lima e ava- 
liados, pelos avaliadores privativos do 
jui/o, nu rua São Redro n. 256. onde so 
acham, sob a guarda do executado, como 
depositário, na fôrma seguinte: Uma 
secretária pequena, cie peroba, tampo do 
correr, com cinco gavetas e baManto 
u-acia, 80$000; um cofre de ferro do ta- 
manlio regular dos fabricantes "Sul 
Americano", n. 3.015. 6008000: uma 
maehina de escrever "Jlemington", nu- 
mero 45.044. modelo onze, 5008000; uma 
cadeira giratória, dc peroba com rosca 
do ferro. 408000: quatro bancos para 
carpinteiro, bastante usados. 1208000; 
um relogio de parede. 30$oo0; tres es- 
cadas cie abrir, com dez clegráos cada 
uma. 3081)00; e uma perna de escada com 
dezoito clegráos, 108000. K quem < s ditos 
bens quizer arrematar, deverá compare- 
cer no local, dia e hora supra designados, 
afim cio fn/.or licitação legal acima do 
preço da avaliação com dinheiro a vista 
ou findor idoneo por tres clia«. na fôrma 
da lei. E para que chegue «o conheci- 
mento de todos a quem interessar possa, 
mandei passar o presente para ser pu- 
blicado no Diário da Justiço, cxlrahin- 
do-H! cópia ] ara ser junta ao< autos. 
Dado e ) assa io nos 19 de ngesio de 1920. 
l'u, Benjnmin dc Andrade Figueira, ès- 
erevonte juramentado o esciovi. >: eu, 
La rios Frederico Jouvin. eseriNÍlo. in- 
terino, o subscrp\t>. — João fíaptitta de 
Campos Tvnrinho, (R.Hoa.v 

Juízo da Terceira Pretória Cível 

Dc primeira praça com o prazo de dei 
dias paro venda e arrematação dos 
bois penhorados por Martins c(- Rocha 
a Domingos Gomes Leite no executivo 
por nota promissória cm que conten- 
dem, na fora abaixo: 

O doutor Leopoldo C. A. Duque Es- 
trada Júnior, juiz da 3* Pretória Civcí 
cio Districto ^federal, ctc,:- 

laz saber aos que o presente edital de 
1" praça com o prazo de dez dias virem 
que no dia 24 do corrente mez ás 13 1(2 
horas no prédio n. 24 da. praça da Re- 
publica. onde funciona esto juizo apôs 
a audiência do cstylo o official de justi 
ça Que estiver servindo do porteiro, tra- 
rá n publico pregão do venda e arrema- 
tação a quem mais der e maior lanço 
offerecer acima da avaliação do 1:500$ 
(um conto o quinhentos mil réis) os 
bens penhorados por J. Martins & Ro- 
cha a Domingos Gomes Leite no executi- 
mj por nola promissória em que conlen- 
dcni, cujos bons estão depositados em 
mãos dc Avelino Pinto da Costa, residen- 
te ú rua do Catteto n. 246 e se acham 
doscriptos o avaliados pela fôrma se- 
guinte: Um automóvel do fabricante 
«Slndebaker», motor de 126.347, licen- 
ciado no exercício dc 1925 sob n. 6.991, 
sendo carro dc praça c estando sem o 
respectivo taxi o com os pneumaticos es- 
tragados. Em vista do estado do auto- 
móvel descripto, que precisa dc grandes 
reparos, foi avaliado cm 1:500$ (um 
conto e quinhentos mil róis). E quem os 
mesmos bens quizer arrematar compa- 
reça no dia, hora c logar acima designa- 
dus, acifcules de tiuc u praça será cffe- 
ctuada mediante dinheiro ã vista ou fin- 
dor idoneo por tres dias. E para qne chc- 
guo ao conhecimento do todos mandou 
passar o presente edital quo será affi- 
xado e publicado na fôrma da lei. Rio do 
Janeiro, em 10 dc agosto do 1926. Eu, 
Vry Pinto Moreira, escrevente, o escrevi. 

E eu. Alberto Toledo Bandeira do Mello, 
escrivão, o subscrevi. •—• Leopoldo C. A. 
Duque Estrada Júnior. (Estava legal- 
mente sellada). Está ennforme, — Pelo 
escrivão, O. de Saldanha da Gama, escre- 
vente juramentado. (5.529) 

Jui/o cia Terceira Pretória Cível 

Dc casamenló 

Correm pelo Juizo da 3" Pretória Cí- 
vel, Froguezia do SanfAnna, a saber: 

Fioravantc Frederico Gazio e Dulcé 
da Cruz Cardozo, Inenio Brazil o Visto- 
ria Maliíaz, Manoel Netto da Silva o Ma- 
ria Izaura do Carmo, José Avelino das 
Neves o Alice Cardozo, Álvaro Pimenta 
dc Oliveira e .Turacy N ianna da Cruz. 
F.pimaco de Araújo Dantas o Itainar 
Duroey Valcnça, An tonto dos Santos 
Leite, o Maria Gonçalves Leite, Manoel 
Fontes da Silva o Camlida Luiza Gon- 
vêa, Antonio Soares de Oliveira o Arye- 
riea Sanchoz Gai-cia, r.eoncio (locilio da 
Cunha e Maria Diipont, Cezar Moura e 
Laurcutinu Dias da Silva, Manoel Gon- 
çalves da Sdva o Felicidade Marques 
Ferreira, Manoel Ribeiro Giraklez o 
iMarlinha Gomes das Neves, Álvaro Bor- 
ge. c Maria dos Prazeres, Nathan Waiss- 
mnn e Amiila Kogon, Edmundo Wcr- 
neek Farnni e Lucilia Arautos Ferrei - 
ra José Moreira Dias c Carminda d» 
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t^ilva, João da Rocha Lopes- o Maria da 
Gloria, José Assis do Oliveira Junitor e 
Guiomar Siani, Arnaldo Manso Monteiro 
da Gama e Nila Martins Maia, Antonio 
Dias e üeoliudu da Silva, Durval Linba- 
ves o Euzebia Teixeira Diniz, Nelson 
Amendola e El vir a Helena Astuto. 
Ou cm souber algum impedimento, ac- 
cuse na fôrma da lei. Em 23 de agosto 
do 1920, No impedimento occasional do 
escrivão, Hotyles Nunes, 

Juízo da Quarta Pretória Civct 

Dc praça, com o prazo de -dez dias, para 
venda e arrematarão dos bens proveis 
penhorados pela Em preza Mercantil 
industrial Tento Sul Americana, a 
Wencestau Yanatko, na forma abaixo. 

O Dr. Marfinho Garcoz Caldas Barro- 
to, M. M. juiz da Quarta Pretória Civel, 
etc.: 

Faz saber aos quo o presente edital ia 
praça virem, com o prazo de 10 diaz, qua 
em virtude de haver sido julgado sub- 
sistente a penhora feita om bens do 
Wenceslau Vanatlm pela Empreza Mer- 
cantil o Industrial Tento Sul Americana, 
na sódo deste juizo, ú rua do Cattcto 
u. 271, sobrado,.no proximo dia 30 do 
corrente, ás 13 horas, após a audiência 
deste juízo, polo official de justiça, ser- 
vindo do porteiro das audiências, serão 
vcnddios em publica praça a quem mais 
dér ou maior lance offerecor acima do 
preço da avaliação, os seguintes bem: 
um piano do cór preta, , do fabricanto 
"A. ituld", bastante usadu, em máo esta- 
do do conservação, 300$; um psychó do 
cbauo, com grande espelho e pratelei- 
ras do crystaí, bastante usado, 150$; um 
toilette do mogno com osfelbo biseauló 
o mármore branco, 120$; ura guarda- 
caaacas, do canetla, com grande espelho 
de crystal, 150$; uma mesinha para ca- 
beceira, do mogno, com marmoro bran- 
co, 40$000, tudo no total de 760$000. 
E quem queira arrematar deverá 
comparecer no local á hora supra desi- 
gnada. com dinheiro ou fiador idoneo 
por Ires dias. E para qu^ chegue ao oo- 
nhecimento do quem interessar possa 
mandei lavrar o presente e mais dons do 
igual teôr para serem publicados e affi- 
tados no logar do costume. Dado c pas- 
sado aos 18 de -gosto do 1926. — Eu, 
Heitor Bento Cordeiro, escrevente jura- 
mentado o escrevi m subscrevo no im- 
pedimento occasional do escrivão. — 
Msrlinho Garcez Caldas Barreto. 

(3.779)! 

Juízo da Quarta Pretória €hel 

lie citação aos herdeiros e interessa/loa 
do espolio do finado Dr, Vicente Sa~ 

■ raiva de Carvalho Neiva, e ao Dr. 2" 
curador dc orphãos, na forma abaixo 

O doutor Martinbo Garcez Caldas 
Bqri-efn, juiz da i" Rretoria Civel do 
Djritriclo Federal, etc.; 

Faz saber que, por este juizo e cai'- 
torio do escrivão França Júnior se pro- 
cessam (xs autos de acção executiva mo- 
vida por J, C. Alvares contra o espo- 
lio do finado Dr. Vieenta Saraiva de 
Carvalho Noiva, tendo sido feita a pe- 
bhora no rosto dos autos do inventario 

espolio cAccutadoK Em vir tudo do 

que, do aoeordo com o art, 347 do God. 
do Proc. Cim o Comm., foi expedido 
o pfésente edital, pelo teôr do qual fi- 
cam citados todos os herdeiros c inte- 
ressadoa do referido espolio e o Dr. 2° 
Curador do ürphãos para sciencia do- 
nhora feita e accusada em audiência de 
dezenove do mez corrente c para apre- 
sentação da defesa que tiverem, na fôr- 
ma da lei. E para constar foram passa- 
dos este o outros de igual teôr, que so- 
>ão publicados o affixados, como do di- 
reito. Dado o passado nesta cidade do 
Rio de Janeiro, aos 23 de agosto do 
1926. Eu, José França Júnior, escrivão, 
subscrevo. — Martinho Garcez Caldas 
Barreto. (Estava legalmente sellado).. 
Está conforme. — O escrivão, Josâ 
França Júnior. (3.811) 

Juizo da Quarta Pretória Civel 

Estão se habilitando no cartorio do 
Dr. França Júnior, official privativo 
do Registro Civil das freguezias da Glo- 
ria e Corac"j do Jesus, as pessoas abai- 
xo declaradas, o que c mesmo torna pu- 
blico, do aoeordo con. a lei: 

Antonio Rodrigues Bragança e Anna 
Monteiro da Rocha, Manoel Rodrigues 
Bez-errn o Luzia Alves do Couto, Eaphael 
Paul Christian Tbun o Martha Maria 
Ilagen, Fienisario Berlingozzo e Hilda 
Peixoto da Silva, Alberto Gonçalves 
Igreja o OFrtte Soares da Costa, Agos- 
tinho Gomes Moreira e Maria de Lour- 
dos Pereira Villar, Miguel Paes Sobral e 
Eutíchia dos Anjos, ftíanoel Ferreira da 
Silva Guedes o Maria da Gloria Fernan- 
des, João Eelte Filho o Maria Teixeira, 
Alexandre Tozzi e Maria Garcia Rodri- 
gues, Luiz Vaicla e Marietta Antunes 
Teixeira Antonio Gomes Leite c Maria 
da Conceição, Joaquim Antonio do Oli- 
veira _e Cand da Clara Tavares. — O 
escrivão, José França Júniorj. 

Juizo da Quarta Pretória Cível 

Estão se habilitando no cartorio do 
Dr. Solfieri de Albuquerque, official. 
privativo do Registro Civil das frogne- 
zias do Lagôo o Gavêa, as pessoas abai- 
xo declaradas o que o mesmo torna pu- 
blico de accòrdo com a lei; 

Humberto de Moura o Souza o Ter- 
ginia Freitas Machado, Francisco Car- 
doso Itaiiwsa e Anna Foruandes, I.u- 
pereio Garcia o, Le.opoldina Tint .. Ma- 
noel Bourgard de Castro e Silva O f.i- 
annc Andrée Ilenriolte V.irt.T,, AliMard 
Figueiredo e Olmdiua Maria da Gora, 
José Davm e i.ydia Moraes. Dr. João 
Ouilhermo H^sso r Arnerio-íi 
Dr. Alcides da Costa Guimarães c Ma- 
ria T,uiza Cardoso de Mello, Antonio do 
Garvalbo e Tbereza de Jesus Taveira 
/Dr. José de Oliveira Brandão Filho o 
D. Dinab Teixeira Raposo, Lórival Ro- 
que do Oliveira e Aracy do Oiiveir i, 
Nelson de Almobla Cardoso c Atajale do 
Albuquerque, Waldemiro de Carvalho o 
Ilisoletta dos Santos, Aífonso da Sou/a 
.Ribeiro o Esiaeralda Fernandes. Napoleã!» 
da Moraes Britto o Olivia Pecanha. Do- 
mingos Baptista Gonçalves e Olga Alves 
de Pinho. 

Séde do Juizo da Quarta Pretória Ci- 
vil. Rio de Janeiro, 21 de, agosto de 
1-926. — O official do Registra Civil, 
Oswaido fiandeira do 

«juízo ua ynnua Fretoria Cível 

De primeira praça, com o prazo de dei 
dias, para renda e arrematarão do» 
bens penhorados por Carlos Menke & 
Comp. a Salvador Leone ou S. Leone, 
na fôrma abaixo. 

O doutor Augusto Saboia da Silva 
Lima, juiz pretor da Quinta Pretória 
Civel do Districfo Federal, etc.: 

Faz saber a todos quo o presente edi- 
tal de primeira praça, com o prazo do 
dez dias virem, ou delle coabeoimoata 
tiverem, ou ainda a quem interessar 
possa, quo, no dia vinte o quatro do 
agosto corrente, ás doze horas, ás portas 
da casa ondo funcciona esto juizo, á 
rua Fonseca numero vinte o seis, Sã"» 
Christovão, o porteiro dos aucluorios 
trará o publico pregão do voada c ar- 
remalação, a quem mais dor c maior 
lance offerecer acima da avaliado do 
um conto novecentos o trinta mil róis. 
os bens penhorados por Carlos Meuko & 
Comp., a Salvador Lcono ou S. Loono, 
os qoaos foram avaliados pela seguinte» 
forma: Uma mesa redonda, elástica, 
com ires taboas, de pau setim, cento' o 
cinooenta rnü réis; um buffct de pão 
setim, com fundo de espelho de crystal, 
feitio de meia lua, com vidros de crys- 
tai, duzentos mil réis; uma crystaleira 
do j/áo setim, com espelho c vidros de 
crystal, fundo de espelho, duzentos mil 
réis; um trinebanto do pão setim, com 
pedra marnlore rosa e espelho ria crys- 
tal, foilio de meia lua, duzeutos mil 
réis; dozo cadeiras do páo scüm eu»» 
asscrftb do palhinha, cento o oiten- 
ta mil réis; quatro camas de peroba, 
para solteiros, duzentos o quiren a mil 
réis; uma maebina do costura do fabri- 
cante Gladiador, do numero tres mi- 
lhões quatrocentos o setenta o sois mil 
aeiscontos e quarenta o seis, tresonlos 
mil réis; um guarda-vestidos, do canelln, 
cento o vinte mil réis; uma mesa do 
cabeceira, de canelIa, com pedra már- 
more, oincoenta mil réis; uma mesa 
redonda, de canella, trinta mil réis; seis 
cadeiras de cedro com encosto do pa- 
lhinha, sessenta mil réis; uma mesa do 
pinho, pequena, vinte mil róis; um 
guarda-casacas do peroba oom espelho 
bisauté, couto o cincocnta mil réis; uma 
mesa do canella, trinta mil réis. Total, 
um coulo novecentos e trinta mil réis, 
porquanto irão á primeira praça dest-» 
juizo. os bens supra referidos: o quem 
cs mesmos pretender arrematar, deverá 
comparecer no dia, hora o local já men- 
cionados, cuja venda será feita após 
á audiência do ostylo. Para constar, 
mandou dar e passar o presente edital e 
mais dons de igual teor. quo serão affi- 
xados no logar do costusne e publicados 
pela imprensa. Dado o passado nesta 
Capital Federal, aos quatro do agosto d« 
mil novecoutoa o vinte o seis. Eu, Br-r- 

Jni/o da Soxia Pretória ftóoiinsrt 

2 doutor Ocfavio da Silveira Salle% 
S"y om exercício da Sexta Prcloria Cri* 
rmual do Districto Federal, eto.: 

jmz saber a todos quo o presente odi* 
v-dj çom o prazo do doz dias, virem ou 
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dclÍG neüeia tiverem que o doutor pro- 
isiotor publico adjunto denunciou' AntO' 
nio de tal, vulgo «Antonio Nortista», bra- 
üieiro, dc côr parda escura, baixo, íorto, 
com dous dantes de ouro na areada su- 
Iperior na frente, como incurso1 nas pe-. 
nas do_ art. 303 do Codigo Penal. E co- 
íuo não tenha sido possível intímal-G 
pessoalmente, pelo presente .cita o chama 
a ecmparecer neste juizo no dia 24 dc 
correnie mcz-, ás doze c meia horas da 
manha, afim do assistir ao summario do 
processo e acompanhal-o em todos o.i 
ílOu^ termos até final sentença e sua exe->. 
tsuçao, sob pena do revelia. E, para nus 
Chegue ao conhecimento dc todos o do 
fiito accusado mandou passar o presente,' 
çuital, que -erá aílixado no logar do cos*- 
cume e publicado no «Diário da Justicei 
«Jutrosnn, taz mais saber que as audiea- 
cias do juízo são diarias e toem logar á 
rua Eonseca n. 20, São Chrislovão. Dado 

passado nesta Capital Eederal, aos li 
cs agosto tio- 1026. Eu, Alberto Monteiro 
c.c bouza, escrivão interino, ò subscrevi 
•S" Octavio da (Silveira SaUc?, " 1 

tos o outras despozas prováveis que 
reputamos em 50:0T5l»-7í)!», ficando liqui- 
ilos 135:000?, que repartidos pelos dous 
herdeiros cabem C7;500? a cada um. 
Assim, pois, avaliamos o quinhão here- 
ditário ao executado Albino Manoel Pe- 
reira, no inventario do finado Bernar- 
dino José Pereira cm 07:500$. Rio de 
Janeiro, 0 de Julho de 1926. João Fer- 
reira Cavalcanti. — Romeu de Menezes 
Ferreira, (lis'd sellado). E quem pre- 
tender arrematar esse quinhão deverá 
comparecer no dia 13 lo moz de setem- 
bro proximo, ás treze horas, na sedo des- 
te juizo, á rua Archias Cordeiro n. 210, 
Meyer, afim do que se realize a praça o 
so.jara os mesmos bens arrematados por 
quem mais dér acima da avaliação que 
e de 07:500$. E para que chegue ao co- 
nliecimenlo de todos mandei passar o 
presente que será affixatío no logar do 
costumo o publicado pela imprensa. Rio 
de Janeiro, 20 de agosto de 1920. Eu, 
Fbirajara Braz Pereira da Silva, escre- 
vente iuram nfado, o escrevi. E eu, do- 
to José de Freitas, escrivão, o subscrevo 
— Frederico Sussekind. (5.809) 

Juízo da Sexta Pretória Cível Juizo da Sétima Pretória Cível 

A' primeira praça com o prazo dc vinte 
dm, na forma abaixo 

v.0t
Dli: ^"sferico Sussekind, juiz desta 

deraF cio Fe- 

Faço sabei- a quantos esto virem ou 
conhecimento tivorom que no diu 13 do 

pr0ximo' «rSs a 
itun, - (v(yi,J, eet"ao levados a pu- 

'nü, e Praca 0 arrematarão a jiuein mais der acima da avaliação 

^fr.ríiíi f dü huinhão hereditário 
nhm í) ■0' 0 ^""horado a Albino Ma- noel fere ira, nos autos do acção exe- 
^va^ue por este juizo lhe movo o br. 
Álvaro Gonçalves Ferreira o cujo qui- 
nhaq, que ira á praça pelo valor do sua 
avahacau (67:500$ ), consta, do .soguinto: 

-ínH - 0 .arViiy!l-'ao: lXaâ abaixo assi- gnado., avaliadores privativos das pre- 
tonas do Districto Federal, declaramos 
que em cumprimento, ao mandado do 
Exmo. Sr. pr. Edmundo do Oliveira 
Figueiredo, juiz da Sexta Preteria Cível 
0 a requerimento do Dr. Álvaro dou-' 
valves Ferren-a procedemos á avaliação 

penhorados pelo requerente, a 
Albino Manoel Pereira. A penhora foi 
efrectuada no rosto dos autos de inven- 
tario do finado Bernardino José Perei- 
ra, que se processa no Juizo da .Sexta 
vara Cível o reeahiu no quinhão herc- 
<luar 10 pertencente ao executado. Com- 
pulsandq os respectivos autos, verificá- 
mos, pelas declarações do inventariante. 
que os herdeiros do espolio são dous, 
Manoel Albino Pereira c Xlbiao Manoel 

.1 ereira, c tendo sido feita a avaliação 
«tos bens moveis o immovcis pertencen- 
tes ao inventariado, foi feito o calculo 
para o pagamento dos impostos a folhas 
uuieiitas o dezenovo vôrno, oiido 6o veri- 
lica que o monto é do cento o oitenta o 
01 oco contos, setenta c cinco mil seto- 
eento o noventa o nove réis   
(185:075$799}, sendo osso calculo jul- 
gado por sentença fie dous de outubro 
«lo 1925; não estando, porém, feita a 
partilha o não constando ainda u paga - 
mento dos impostos, resolvemos com 
melhor critério, descontar do total do 
monte apurado a impoctanoia ne- 
cessaria ao pagamento daquclles impos- 

De primeira praça com o prazo de 10 
dias para venda e arrematação dos 
bens penhorados a Antonio Barbosa 
pelo Dr. Ibérico e Armênio Gonçalves 
Foní?s, na fôrma abaixo 

O doutor Euiz dc Moraes Jardim, juiz 
em exercício da Sétima Pretória Civcl 
do Districto Federal, etc.; 

Faz saber aos que o presento edital do 
IH UUvu» UMIIIMII i 
virem, ou dcllc noticia tiverem que no 
dia 0 de setembro proximo v indouro, ás 
13 horas, após a audiência deste juizo, 
á rua Nerval de Gouveia u. 101, o por- 
teiro dos auditórios trará a publico e 
sob pnégío dc venda e arrematação a 
quem mais der e. maior lanço offeroccr 
acima da avaliação de 1:2Í7$300 (um 
couto duzentos e dezessto mil c-tresen- 
los réis), os bens penhorados a Antonio 
Barhoza no executivo por alugueis que 

• lhe move o Dr. Ibérico o Armênio Gon- 
çalves Fontes. Os referidos bens acham- 
se cm poder do depositário judicial Abí- 
lio da Fonseca, residente <iu Ilha de Sa- 
pucaia, onde taiubmn os bens «c acham 
o avaliados da fôrma seguinte: — Bois 
wagouetes. sendo dous altos o quatro 
baixos, todos bastante usados e velhos, 
300$ (tresentos mil beis). Fm bote 
(lancha) sem numero o sem motor, bas- 
tante usado, 200$ (duzentos mil réis). 
Quarcnlc e sete txilhos adherentes ao 
solo, com cento e oitenta o oito metros, 
a mil o quinhentos réis cada metro, 
272$ (çiuzcntos o setenta c dous mil 
réis). riclc metros de trilhos avulsos, 
10$500 (dez mil c quinhentos réis). 
Uma geladeira dc nia.Icira, estragada. 
5$ (cinco mil rtHs). Tuna escrivaninha 
de madeira muita usada. 30$ (trinta mil 
réis). Dous balcões ro madeira, muito 
usados, 30$ (trinta mil réis). Quatro me- 
sas grandes, dc madeira o muito usadas, 
20$ (vinte mil réis). Oito brancos de ma-" 
cloira. velhos, 16$ (dezoseis mil réis). Fm 
Imncò do madeira para a escrivaninha, 
2$ (dous mil réis). Um leme para em - 
Imreação com duas peças do metal, cinco 
mil réis (5$). Um dcpe-dlí» do madoir:'. 
para gêneros, muito usado, 20$ (vinte 
mil reis). Doze caixões velhos, pai: 
garrafas, C$ (seis mil réis). Uma mesa 

do pinho com uma gaveta, 5$ (cinco mi! 
rei)s Nove conchas dc ferro, muito usa- 
das, 45$ (quarenta o cinco mil réis). 
Uma balança usada, com os respectivos 
pesos, 30$ (trinta mil réis}. OnZe sac- 
cos de carvão, estando um na metade, 
101500 (dezescis mil c quinhentos 
réis)Um fogão grande dc ferro, pró- 
prio para hotel, desmontado. 150$ (éen- 
lo e cincocnta mil réis). Seis panéllas 
grandes e uma assadeira, tudo dc ferro," 
7$ (sete mil réis). Um fogão pequeno 
de ferro, 20$ (vinte mil réis). Dezenove 
pratos de louça, ordinários, 1$900 (mil 
e novecentos róis).. Dezescis travessas 
do loura, ordinárias, 1$600 (um mil o 
seiscentos róis). Um caixão com diver- 
sos copos c canecas, ordinários, 2$ (dous 
mil réis). Trinta e seis garfos ordiná- 
rios, 1$800 (um mil oiloccntos réis). 
Uma prateleira do madeira, muito es- 
tragada, 10$ (dez mil r is). Um par de 
remos usados. 10$ (dez mil réis). To- 
fal: Um conto duzentos o dezeseto mil 
tresentos réis. E para que chegue ao co- 
nhecimento de todos mandei passar c 
presente edital com o prazo do 10 dias 
<• mais dous dc igual toór, que serão pu- 
blicados pela imprhnsa o affixados no 
logar do costume. E quem os mesmos 
pretender arrematar deverá compare- 
cer" no dia. hora e local já mencionados, 
mediante dinheiro á vista ou fiança idô- 
nea com o prazo do tros dias. Dado o 
passado nesta cidade do Rio do Janeiro, 
aos 21 dias do moz de agoslo do anno de 
Í92C. Eu, Honorio Forrêa de Moura, es- 
crevente juramentado, o escrevi. É cu, 
Dioclccio. Duarte, escrivão, subscrevo. 

•— Luiz dc Moraes Jardim (5.799) 

Juizo da Primeira Pretória Criminal 
Dc citação, cor o prazo dc dez dias, aos 

rios Manoel Honorio c Paulo .da 
Silva. 
O doutor João tíc Souza Pereira Bo- 

tafogo, primeiro supplento no cxcrcicio 
<lo cargo TTe Juiz. da Primeira Pretória 
Criminal do Districto Federal, etc.: 

Faz sabor que, por parto da Jusliça 
Publica foi offeçccida o por esto Juizo 
recebida uma denuncia contra Manoel 
Honorio, brasileiro, com 28 anrios, cm- 
Progado nas obras do demolição do 
morro do Castello c morador da ladeira 
do (.astello n. 20 e 'Paulo da Silva, bra- 
sileiro, com 20 annòs do idade, lambem 
empregado naquellas obras o residente 

m'"'ínia casa, como- incursos no artigo 
o03 do Codigo Penal, c porquo não tc- 
ulia sido nossivel cital-os possoalmcntCi 
/>s cita pelo presente edital a compare- 
cerem neste Juizo, no dia 15 do pro- 
ximo mcz de setembro, ás 12 1|2 horas, 
ú rua das Marrecas n. 46, para so ve- 
rem processar, ficando outrosim, cila- 
tlos para todos os demais termos do pro- 
cesso até fiual sentença o sua execução, 
sub pena dc revelia. E, para quo che- 
gue a noticia aos ditos accusados man- 
íou passar o presente, quo será publica- 
do no Diário da Justiça o affixado na 
logar do costumo. Capital Federal, £3 tio 
agosto de 1926. Eu, Francisco Manoel 
de Moraes, escrivão, o subscrevi 
João de Souza Pereira Botafogo. ' 

Jui/j) tia Quarta Pretória Crfminal 
O Dr. Bernardo Jaointlio da Veiga. 

l™0 do juiz da Quarta i ictoua Criminal do Disfricto Federal, 
oTo.; 

fcaa saber a Iodos que d presente 
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odital com o prazo do doz «iag 
virem, ou dello noticia tiverem, qua 

i Dr. promotor piflilico adjunto denun- 
ciou Firmo cTAImcida Barros. natural 
do Estado do Pará, com vinte aur.os 
ilo idade, solteiro, garcon, morador ú rua 
das Laranjeiras n. 30, salaeudo lèr o es- 
í rever, como incurso nas penas do ar- 
tigo trosentos e ires (303), do Godigo 
Penal. E como não tenha sido possível 
intimai-o pessoalmente, pelo presente 
cita iS chama o referido denunciado a 
comparecer neste juizo no dia 0 de se- 
tembro proxirrio, ás 12, horas, afim cio 
ser interrogado, na fôrma da lei. o assis- 
tir á insírueeão criminal o acompanhal-a 
om todos òs seus termos até final sen- 
íonça 3 sua exoeução, sob pena dorevelia. 
J-l para que eheguo ao conhecimento de 
todos o do dito accusado, mandou passar 
i presente edital, que será affixado no 
logar do costume e publicado no Diário 
da Justiça. Outrosim, faz sabor que as 
audiências dos to juizo toem logar ás 12 
horas, diariamente, á rua,Pedro Américo 
n. 1, sobrado. Dado o passado nesta 
Quarta Pretória Criminal do Districto 
Federal, aos 23 de agosto do 1920. E eu. 
Olympio do Souza Vianna. escrivão, o 
Mibscrcvi. — liJrnanlo Jaeintho' da 
Veiga. 

Primeira Ciremnscripção Judiciaria 
Militar 

PRIMEIRA AÜDITORLÍ. DO EXERCITO 

conselho nn justiça militar 

De citação com o prazo do iO dia» 

O Dr. Ocíavio Stoiner do Couto, audi- 
tor cm oxercicio nesta auditoria, etc.: 

Faz saber ao accusado Delmiro Pal- 
meira. soldado do 2o Regimento do In- 
fantaria, quo pelo prosento <5 citado a 
comparecer neste juizo, á Praça da Re- 
publica n. 123, apdar torroo, edifício do 
Supremo Tribunal Militar, dentro do 10 
dias, sob pena do revelia, afim do se ver 
processar o julgar pelo crime do art. 117 
do Godigo Penal Militar, nos termos do 
processo-que lho foi intentado pela Jus- 
tiça Militar o na fôrma da accusação 
constante do termo do deserção que se 
segue: Termo do deserção. Aos quatro 
dias do mcz de fevereiro do anno da mil 
novecentos o vinte e cinco, no quartel 
deste regimento, presentes o coronel Pe- 
dro Augusto Menna Barreto, comman- 
danto o as testemunhas, cabos Albortino 
Alamaros Lisboa, Elohim Braga do Sou- 
za, Antunes o Ancilloa do Sá Guimarães, 
foi por mim, Vicente do Paulo Fprml- 
.ga, capitão ajudante, lido o additamonto 
ao Boletim Regimental n. 28, do 29 do 
janeiro findo, que foz publico aohar-so 
ausento do quartel sem causa justifica- 
da, desde a revista do recolher do dia 20 
de janeiro findo, o soldado n, 1.723, 
Dolmiro Palmeiras, da segunda compa- 
nhia, do primeiro batalhão deste rogi- 
■mentò, filho do Mnroollno Palmeiras, na,- 
tural do Districto Federal, da classe de 
mil novecentos c dons, sorteado pelo 13* 
Districto de Alistamento,, o não tendo o 
dito soldado se apresentado dentro dos 
oito dias, do espora previstos no art. 117 
do Godigo Penal Militar, consnmotr. as- 
sim, na revista do recolher do 3 do nor- 
ronte, o crime de deserção, na conformi- 
dade do numero. Ires. do citado artigo, 

E para os cffoitos da formação do cul- 

pa e servir de despacho de pronuncia 
no processo, que deverá preceder ao com- 
petente julgamento, em seguida a captu- 
ra do réo, ou sua apresentação, mandou 
o mencionado coronel, commandante do 
regimento, lavrar de accordo com o ar- 
tigo 28 i, do Godigo do Organização Ju- 
diciaria o Processo Militar, este termo, 
que vac polo mesmo assignado o pelas 
Jcstenumhas também acima menciona- 
das. o qual eom a cópia do* additamsnto 
ao Boletim Regimental citado, e cópia do 
Boletim Regimental n. 33, de hoje, será 
remottido ao auditor mais antigo da Sex- 
ta Circumsoripção Judiciaria Militar, 
com jurisdicção no Exercito. Eu, Vicen- 
te Paulo Formiga, capitão ajudante, 
do regimento, o subscrevi. — Pedro Aa- 
gusto Menna Barreto, coronel. — Alher- 
tino Alamares Lisboa, cabo do material 
bollico. — Elohim Braga de Souza An- 
tunes, cabo de esquadra. — Aucillon de 
Sá Gaimarães, cabo furriel. Dada o pas- 
sada nesta cidade do Rio de Janeiro, Ca- 
pital da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, aos 20 dias do mcz do agosto cio 
nnno de 1926. E ou, Humberto Menezes 
Drummond, escrivão, interino, o sub- 
screvi. Capital Federal, 20 do agosto Jo 
1926, — Octavio Steiner do Couto, au- 
ditor de Guerra. 

Frímeira Circuniserlpeüo Judiciam 
Militar 

PRIMEIRA AUDITORIA DQ EXERCITO 

CONSELHO DR JUSTIÇA MILITAR, k 
Edital de citação com o prazo do dez dias 

O Dr. Oetavio Steiaer do Couto, au- 
ditor em exercício nesta auditoria, etc.; 

Faz saber ao accusado Manoel Tolles 
do Souza, soldado da 7' bateria isolada do 
artilharia de costa (forte Marechal Her- 
mes). que pelo prosento ó citado a com- 
parecer nosio juizo, á praça da Repu- 
blica n. 123, andar térreo, edifício do 
Supremo Tribunal Militar, dentro do 10 
dias sob pena do revelia, afim do se ver 
processar c julgar polo crime do arti- 
go 117, do Codigo Penal Militar, nos ter- 
mos do processo crime que lho foi in- 
tentado p,e!a Justiça Militar o na forma 
da accusação constante do termo do de- 
serção que se segue: "Termo do deserção 
— Aos 12 dias do moz de maio do anno 
de mil novecentos o vinte o sois, neãta 
oidado de Macahô, no quartel da 7* ba- 
teria isolada do artilharia de costa, pre- 
sentes o Sr. capitão Antonio Carneiro 
Pinto, commandante do corpo o as tes- 
temunhas primeiro sargento Oscar Mo- 
reira, segundo sargento Xapoloão Lima 
o terceiro sargento Francisco Pires, foi 
por mim, Henrique Dolfino Sadock do 
Sá, primeiro tenente, substituindo o se- 
cretario, lida a parto do terceiro sargen- 
to Antonio Rayniundo do Medeiros, do 
serviço do dia no forte, do 3 para 4 do 
maio do corrente anno, da qual parta 
consta que o saldado Manoel 'LeiIes do 
Souza, numero conto e vinte o quatro, 
filho de Eduardo Ignacio do Souza c do 
Maria Bihtano de Souza, natural do Ma- 
cahé,'Estado do Rio, nascido om mil no- 
vocontos o tres. praça d.e cinco de mar- 
ço do mil novecentos o vinte e sois, fal- 
tou ao serviço desde quatro do mez da 
maio de mil' novecentos o vinte o seis. 
atô esta data," obmpleíando assim o» dias, 
de ausência que constituo o crime do 

deserção, sendo esta, a primeira o sim- 
ples, conformo ao verifica dos assenta- 
mentos respectivos do mencionado sol- 
dado. E. para que conste do processo nu 
conselho do justiça a que so mandará 
proceder em seguida á captura do réu 
ou sua apresentação. lavrou-se esto ter- 
mo. que \ao assignado pelo commandan- 
te do corpo o pelas testemunhas acima 
mencionadas. Eu, primeiro tenento Hen- 
rique Del fino Sadok do Sá, substituindo 
o secretario, o escrevi. — Antonio Car- 
nciro Pinto, capitão. — Oscar Moreira, 
primeiro sargento. — Testemunha, Na-, 
poleão Lima, segundo sargento, testemu- 
nha. — Francisco Pires, terceiro sar- 
gontq. testemunha. Dado e passado nes- 
ta cidade do Rio do Janeiro, Capital da 
Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
aos 29 dias do moz do agosto do anno do 
mil novecentos e vinte e sois. Eu, Hum- 
berto Mene/os Drummond, escrivão, in- 
terino, o escrevi. 

Capital Federal, 20 de agosto de 1920., 
— Octavo Steiner do Couto, auditor do 
guerra 

IVimoíra Cireuinscripcão 
Judiciaria Militar " 

PRIMEIR A AUDITORIA DO EXERCITO 

COXSULIIO DE JUSTIÇA MILITAR 

De citção com o prazo de dez dias 

O Dr. Oetavio Steiner do Conto, au- 
ditor em exercício nesta auditoria, etc.;' 

Faz sabor ao accusado Bento Alvos 
da Silva, soldado do »• regimento do ar- 
tilharia montada, que pelo prosento d 
citado a comparecer neste juizo, á pra- 
ça da Republica n. 123. andar férreo, 
edifício do Supremo Tribuna) Militar, 
dentro de 10 dias, sob pena do revelia 
afim do so ver processar o julgar pelo 
crnno do art. 117, do Godigo Penal Mi- 
litar. nos termos do processo quo lha 
foi intentado pela Justiça Militar o na 
fórum da accusação constante do termo 
do deserção qno so segue: Termo do 
deserção. Aos doze dias do mez do abril 
do anuo de mil novecentos o vinte o seis, 
nesta Capital Federal, no quartel desto 
regimento, presentes o Sr. coronel 
Américo Dias Novaes, commandanto do 
regimento, o as testemunhas segundos 
sargentos José Bernardo do Senna e Jú- 
lio tíilva o terceiros ditos Eloy Fran- 
cisco dos Santos, João Barbosa o Lau- 
rentino Soares do Araújo, foi por mim 
capitão ajudante Josó Faustino da Sil- 
va Filho, lida a parto accnsatoria do te- 
nente. Anizio Martins do Oliveira, com- 
mandante, interino, da O* bateria, da 
qual parte consta quo o soldado nume- 
ro 936 Bento Alvos da Silva, filho do 
Antonio Geraldo da Silva, natural do 
Districto Federal, nascido em 1900 
praça de. 3 do novembro da 1925. faltou 
ao serviço desde o dia 3 do abril ató a 
data da mesma parte, completando as- 
sim os dias de ausência que constituem o 
crime de deserção sendo osla a primei- 
ra e simples, conforme so verifica dos 
assentamentos respectivos do mencio- 
nado soldado. E para quo consto do 
processo no conselho de justiça a que 
se mandará proceder 'em seguida a ca- 
ptura do réo, ou sua apresentação, lu- 
vrpu-so este termo, que vac assignado 
pelo commandante do corpo e pelas tns- 
Umunhas ■aeiin i «iíadaa, Lu. capitão 
ajudante, José; Faustino da Siha Filho 
que ó escrevi, — Américo Dias Novaes, 
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roronol. — José Bernardo do Scnna, 2' 
«argcnlo. — Júlio Silva, 2° sargcnlo., 
—- Eloy Francisco dos Santos, 3' sar- 
gento. — João Bai4iosa, 3o sargento. — 
Lourenlino Soares de Araújo, 3o sargen- 
to. Dada c passada nesta ciclado do Rio 
íle Janeiro, Capital da Republica dos 
Estados Unidos doi Brasil, aos 20 dias 
do rnoz do-agosto do anno do 1926. Eu, 
Humberto Menezes Drummond, escri- 
vão, interino, o subscrevi. Capital Fe- 
deral, 20 do agosto de 1926. — Octavio 
Steiner do Couto, auditor de guerra. 
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NOTICIÁRIO 

SUPREMO TRIBUNAIi FEDEUALi 

Senões 

A's segunda?, quartas e scitas-feiras, 
iás 12 112 lioras. 

AUDIÊNCIAS 

varas íederae# 
JUIZo FEDEtun DA PRIMEIRA VARA 

rA'8 segundas o quintas-feiras, ás ia 
lioras. 

JüIZO PEDEnAL DA SEGUNDA VARA 

A'? segundas e quintas-feiras, ás ü 
horas. 

'juízo federal av teugeirv vara 
AA quintas-foiras, ás 13 hora». 

Varas de Direito 

JUIíO DU DIUEITO DA PROVEiKmiA E UEBIDUOS 
terças e sextas-feiras, ás 13 112 

horas. 

juízo de direito da primeira varA 
de oupiiãob d ausentes 

A'3 terças o sextas-feiras, ás 14 horas. 

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA 
de orphAcs e ausentes 

A's terças e sextas-feiras, "ás 13 horas. 

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEUU VARV CIVEU 
A'9 segundas o quintas-feiras, ás 13 112 

lioras. 

Juízo DK DIREITO DA BEGIINDA VARA CÍVEL 
A's eogaadvTs o quintas-feiras, ás 13 112 

lioras. 

tjüizo Oic DIREITO DA TERSEinA VARA Cimi 
A's BOgumkis e aulutas-fâira3» ds 13 

(toras. 

(ifUIZO DE DIREITO DA UUARTA , VAUS CÍVEL 
A'.? teimas e sfeilas-felras, ás 13 ijí 

horas 

JUÍZO DE DIREITO DA.QUINTA VARA CÍVEL 
A's terças e sextas-feiras, ús 13 horas, 

JUÍZO DE DIREITO DA BEXTA VARA CÍVEL 
A's terças e sextas-feiras, ás 13 horas. 

juízo de Direito da primeira varí 
CRIMINAL 

a a quartas o sabbados, ás 13 lioras. 

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARV 
CRIMINAL 

A'3 quarlas-fciras. ús 13 horas., 

Juízo de direito DA TERCEIRA VARA 
CRIMINAL 

A's quintas-feiras, ás 13 horas. 

AI'170 DE DIREITO DA QUARTA VARA 
CRIMINAL 

A s quartas o sabbados, ás 13 horas 

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA 
CRIMINAL 

A's quartas e sabbados, ás 13 horas, *' 

JUÍZO DE DIREITO DA 6ETTA VARA 
CRIMINAL 

Diariamente, ás 12 horas 

ÍUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VAllS 
CRIMINAL 

A'9 segundas e sextas-feiras, ás 13 
horas. 

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA 
CRIMINAL 

Aos sabbados, ás 13 horas. 

Prcíorias 

■ Juízo da primeira pretoria civeií- 
A's terças e soxías-fclras, ás 13 horas. 

Juízo DA SEGUNDA PRETÓRIA CÍVEL 
A's terças e sextas-feiras, ás 13 horas. 

JUÍZO DA TERCEIRA PRETÓRIA CIVE1 
à'h terças c" sextas-feiras, ás 13 o meia 

horas. 

JUÍZO DA QUARTA PRETOHLV CIVKr. 
'A\s segundas e quiulas-íeiras, ás 13 

lioras. 

juízo da quinta rnuroRiA civkl 
A%s terça? e sextas-feiras, ús 12. horas. 

JUÍZO DA SÉTIMA PRETÓRIA CIVEI' 
A's seguudas-feiras, ús 13 horas, 

JUÍZO DA OITAVA PRETÓRIA CÍVEL 
A's quartas o sabbados, ás 12 horas. 
As audiências das prcíorias criminaeí 

sSo diarias e áa 12 lioras. 

ANNUNCIOS 

Fallciuia dc Aülouio M. iMarlins 
«S. Irmão 

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL 

A riso aos credores 

Os abaixo assignados. syudico? da fal- 
lencia supra, coinmunicaai ao crodows 
o demais interessados, que so adiam á 
sua disposição para quaesquer esclarr- 
çimoHtos, no cscriptorio dos seus advo- 
gados, diariamente, das 13 ás 17 lioras. 
■» rua, Visconde do Inhaúma n. 57, .so- 
brado . 

Rio, 20 do agosto dc 1920. — Frn ririt 
da Costa <9 Com o. (Ó.79ÍS 

FalJentia dc Ucnalo IMuto 
Cavalcanti 

juízo de Direito da quarta vaiu civia, 
Aviso aos credores 

Martins & Baccllar, pyndicos dessa 
lallcnoiu, comiauutoauí aos eredo.ei e 
iletnais interessados, quo sc «vcham á sua 
disposição, para ciuacsquor informes, 
diarmménto, das 15 ás 17 lioras. no cs- 
criptorio dos sousdidvogados, á rua V is 
condo de Inhaúma a. 57, sobrado. 

Martifi* Rio, 20 dc agosto do 1920. 
kC Uacvllur, 

Fallcucias de Joaquim Adão g 1VI 
Ferreira tia (iosta 

Maria Mcudonça Cabral, synlica das 
fàHcnrias' do Joaquim Adão o M. fer- 
reira da Costa, communica aos eredoi-cs 
que se encontra, diariamente, das le 1/2 
as 12 horas e de 3 1/2 tis 5, á r ia Chile 
D. 5, para attonder a qualquer interes- 
sado o recelter declarações de credito. 

Gommunica, outrosim. quo a asecui- 
hléa se realizará no dia 3ü cie agosto 
corrente, ás 14 horas. ' (5.7 20 

JUÍZO ov BESTA PRETORIA CIVKL 
■ A'b segundas • Quintas-feiras, ás 13 

hoíâs; 

Fatlencia de 15. Pereira Gomes 
A: Comjt., 

AVISO 
Fcs-reira Fernandes & Comp., syndi- 

ros da massa fatlida dc B. Veroifa Gu- 
ines & Gomp., estabelecidos á rua Yis- 
( ondo de Itaúníi u. 65, rommunicnm Roa 
rredores da'firma fallida que so acham- 
á disposição dos mesmos, diarlaniento, 
das 15 ás 17 horas,, no escriplorio do sen 
advogado Dr. Ilnmborto <k\ Silveira Oen- 
ccz, & rua da Tjuitanda n. 50. 

Fcr/riru 
'(5.711), 

UiiV, 17 do julho dq 102C. 
rcrmndcs S Comp, 

•.ImprcDga Nacional—Hlv üo Jaircho 


